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PROCESSO N.º 518/2024 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2024 

 
Torna-se público que o Consórcio de Desenvolvimento da Região de Governo de São João da Boa 

Vista - CONDERG, realizará licitação, conforme modalidade, forma, critério de julgamento e modo 

de disputa indicados no quadro abaixo, nos termos da Lei nº 14.133/2021, do Ato Normativo nº 

02/2024, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste 

Edital. 

 
 

Modalidade e Forma Pregão Eletrônico  

Apresentação de Proposta 16/05/2024 às 08:00 horas 

Abertura da licitação 03/06/2024 às 08:30 horas 

Critério de Julgamento - Menor Preço Global 
- Por lote 

Modo de Disputa ( ) Aberto   
(X) Aberto/Fechado   
( ) Fechado/Aberto 

Intervalo mínimo de diferença de valores ou 
percentuais entre os lances 

1% (um por cento)  
(incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em 
relação à proposta que cobrir a melhor oferta) 

Benefícios ME/EPP (X) Sim. Vide condições no Edital e Termo de Referência 
( ) Não. Valor estimado superior (§1º art. 4º da Lei 14.133/2021) 

Permitida a participação de consórcio ( ) Sim (X) Não  

Garantia de proposta (art. 58 da Lei 
14.133/2021) 

( ) Sim (X) Não  

Sistema Eletrônico 
PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS 
www.portaldecompraspublicas.com.br 

Locais em que serão divulgadas informações 
sobre o certame 

Diário Oficial do Estado 
 
Site Oficial do Conderg: 
https://www.conderg.org.br/licitacoes_2024  
 
Plataforma eletrônica de disputa: 
www.portaldecompraspublicas.com.br 

Pedidos de esclarecimentos e impugnações 
 
 
 
 
 
  

Sistema eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br, 
 
 
E-mail: licitacaoconderg@gmail.com  

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://www.conderg.org.br/licitacoes_2024
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
mailto:licitacaoconderg@gmail.com
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1.1. O objeto da presente licitação é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

CESSÃO DE LICENÇA, PARA USO DE SOFTWARE DE CONTROLE DE GESTÃO EM SAÚDE, desenvolvido 

em múltiplas plataformas, de acordo com a necessidade do Serviço de Atendimento Móvel 

de Urgência - SAMU/192, com fundamento na Portaria MS/GM nº2048/2002 e demais legislações do 

Ministério da Saúde, em Especial a Portaria MS/nº2026/2011 e 1010/2012, conforme especificações 

constantes no Termo de  Referência, Anexo III deste edital. 

1.2. O critério de julgamento será o indicado no quadro acima e quando da licitação dividida 

em lotes, o licitante poderá participar em quantos lotes forem de seu interesse, devendo oferecer 

proposta para todos os itens que compõem o lote escolhido. 

 

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados do ramo de atividade pertinente ao 

objeto da contratação, que preencham as condições estabelecidas neste edital e que estiverem 

previamente credenciados perante o provedor do sistema eletrônico da 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

2.2. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico do PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, através de manifestação de operador formalmente 

designado. 

2.3. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e 

lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de 

senha privativa. 

2.4. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao PORTAL DE 

COMPRAS PÚBLICAS ou ao órgão promotor da licitação a responsabilidade por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

2.5. O licitante se compromete a: 

2.5.1. Responsabilizar-se, formalmente, pelas transações efetuadas em seu nome, 

assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive, os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao órgão 

promotor da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido 

da senha, ainda que por terceiros; 

1. DO OBJETO 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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2.5.2. Acompanhar as operações do sistema eletrônico durante o processo licitatório, 

responsabilizando-se pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância 

de quaisquer mensagens emitidas pelo órgão promotor da licitação ou de sua desconexão; 

2.5.3. Comunicar ao provedor do sistema, qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso; 

2.6. No caso de dúvida quanto à utilização da ferramenta do “PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS”, 

utilizar o suporte técnico através do telefone 0800 730 5455, (48) 3771-4672, (51) 3103-9615 ou 

através do e-mail fornecedor@portaldecompraspublicas.com.br. 

2.7. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

Sistema relacionado no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.8. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

2.9. Será concecido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no art. 16 da Lei nº 14.133/2021 e para o 

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123/2006 e 

conforme disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º da Lei nº 14.133/2021. 

2.9.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às 

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da 

licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores 

somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 

empresa de pequeno porte, devendo a licitante declarar a observância deste limite na 

licitação. 

2.10. Além das vedações estabelecidas pelo art. 14 da Lei nº 14.133/2021, não será permitida a 

participação do licitante: 

2.10.1. Que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.10.2. Agente público do órgão licitante nos termos do §1º do art. 9º da Lei 14.133/2021; 

2.10.3. Entidades do terceiro setor assim classificadas como Organização da Sociedade Civil 

- OSC, atuando nessa condição; 

2.10.4. Reunido em consórcio, salvo se autorizado no quadro constante do preâmbulo 

deste edital. 

 
3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

mailto:fornecedor@portaldecompraspublicas.com.br
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3.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 

com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste 

Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

3.2. No cadastramento da proposta inicial o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 

que: 

3.2.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;  

3.2.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal; 

3.2.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

3.2.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei nº 14.133/2021. 

3.4. O fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá 

declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos 

no art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º da Lei nº 

14.133/2021. 

3.4.1. No caso de item exclusivo para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para 

aquele item; 

3.4.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas 

de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante 

não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2026, 

mesmo que microempresa ou empresa de pequeno porte. 

3.4.3. Caso o valor estimado da presente licitação seja superior à receita bruta máxima 

admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, conforme 
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informação constante no preâmbulo do edital, não será aplicado as disposições constantes 

dos arts. 42 a 49 da LC 123/2006, nos termos do quanto disposto no §1º do art. 4º da Lei 

nº 14.133/2021. 

3.5. As declarações que o sistema não facultar em campo próprio devem ser apresentadas pelo 

licitante detentor da melhor proposta juntamente com seus documentos de habilitação. 

3.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 

sanções previstas na Lei nº 14.133/2021 e neste Edital. 

3.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a(s) proposta(s) inserida(s) no sistema, até a 

abertura da sessão pública. 

3.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta, o que ocorrerá 

somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

3.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.10. Se o sistema assim permitir, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o 

seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às 

seguintes regras: 

3.10.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance 

que cobrir a melhor oferta; e 

3.10.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, 

caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado valor superior a lance 

já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por menor 

preço e percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

3.11.1. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na 

forma do item 3.10 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão 

promotor da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos 

de controle externo e interno. 

 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
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dos seguintes campos, conforme o caso: 

4.1.1. Valor unitário e total do item; 

4.1.2. Quantidade; 

4.1.3. Marca e fabricante, se for o caso. 

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.1.2. Não será admitida a cotação de quantitativo inferior ao previsto para a contratação, 

salvo se devidamente expresso no Termo de Referência. 

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto, de acordo com a Súmula 10 do TCE/SP, sendo que o 

proponente será responsável por quaisquer ônus decorrente: marcas, registros e patentes ao objeto cotado. 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses. 

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar 

do regime de tributação pelo Simples Nacional, desde que observado o disposto na legislação 

vigente (art. 17 e art. 18 da Lei Complementar nº 123/2006). 

4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer 

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.9. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contar da data de sua 

apresentação. 

 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente ou por permissão do pregoeiro 

em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados no preâmbulo 

deste edital. 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
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5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos que a acompanha, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os 

licitantes. 

5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

5.5. O lance deverá ser ofertado conforme critério de julgamento indicado no quadro constante 

no preâmbulo deste edital. 

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no edital. 

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior, conforme o caso, ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

5.8. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

5.9. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado e indicado no quadro 

do preâmbulo deste edital. 

5.10. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

5.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 

02 (dois) minutos do período de duração da sessão pública. 

5.10.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 

de 02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

5.10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 

conforme a ordem final de classificação. 

5.10.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe 

de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 

colocações. 

5.10.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários. 
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5.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto 

e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual 

será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

5.11.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade 

para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez 

por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o 

qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

5.11.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter 

o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

5.11.4. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste item, 

poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o 

máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será 

sigiloso até o encerramento deste prazo. 

5.11.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado 

e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta 

de menor preço ou maior desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) 

superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o 

encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

5.12.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 5.12, 

poderão os licitantes que apresentaram as 3 (três) melhores propostas, consideradas as 

empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 

5.12.2.A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 

02 (dois) minutos do período de duração da sessão pública. 

5.12.3.A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 

de 02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

5.12.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 
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conforme a ordem final de classificação. 

5.12.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe 

de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 

colocações. 

5.12.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários. 

5.12.7. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará 

e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores ou decrescente de desconto, 

conforme o caso. 

5.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor ou desconto, prevalecendo aquele 

que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

5.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance ou maior desconto registrado, vedada a identificação do licitante. 

5.15. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

5.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior 

a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte 

e quatro) horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico do 

órgão promotor da licitação e do sistema do pregão. 

5.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será identificado pelo sistema as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2005. 

5.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 

se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 

lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.18.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 

comunicação automática para tanto. 

5.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 
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não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

estabelecido no subitem anterior. 

5.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 

será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 

apresentar melhor oferta. 

5.18.5. Os procedimentos indicados nos itens 5.18 a 5.18.4 não serão levados em 

consideração quando o certame for exclusivo para participação de Microempresas e/ou 

Empresas de Pequeno Porte e quando o valor estimado da licitação superar o limite de 

enquadramento para empresa de pequeno porte, nos termos do §1º do art. 4º da Lei nº 

14.133/2021 e item 3.4.3 deste Edital. 

5.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

5.19.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133/2021. 

5.19.2. Persistindo o empate, será aplicado o disposto no §1º do art. 60 da Lei nº 

14.133/2021. 

5.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, 

o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

5.20.1. No caso de licitação por lote, a contratação posterior de item específico que compõe 

o lote, serão observados os preços unitários máximos como critério de aceitabilidade. 

5.20.2. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou 

de acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo, salvo no caso de situação 

excepcional a ser indicada no Termo de Referência. 

5.20.3. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido pela Administração. 

5.20.4. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

5.20.5. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 
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do processo licitatório. 

5.21. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação realizada, acompanhada, 

se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 

exigidos neste edital e já apresentados, bem como de catálogos, prospectos ou ficha técnica do 

objeto ofertado, prazo esse que é o mesmo para apresentação dos documentos de habilitação 

conforme disposto no item 7.5. 

5.21.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.22. Após o envio da proposta readequada, amostras (quando for o caso) e dos documentos de 

habilitação, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

5.23. A qualquer momento, o pregoeiro poderá suspender a sessão por prazo a ser informado 

no chat. 

 

6.1. Após o envio da proposta readequada e dos documentos de habilitação, o pregoeiro 

verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de 

participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e 

no item 2.10 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

6.1.1. Sistema Apenados mantido pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 

(https://www4.tce.sp.gov.br/apenados/publico/070/); 

6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, e Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas - CNEP, disponíveis em https://certidoes.cgu.gov.br/;  

6.1.3. Cadastro de fornecedores do CONDERG;  

6.2. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

6.3. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade 

com o disposto neste edital. 

6.4. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste edital e em 

seus anexos. 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 

https://www4.tce.sp.gov.br/apenados/publico/%23/
https://certidoes.cgu.gov.br/
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6.5. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

6.5.1. Contiver vícios insanáveis; 

6.5.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

6.5.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação; 

6.5.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.5.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

6.6. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. A inexequibilidade, 

neste caso, só será considerada após diligência do pregoeiro, que comprove que o custo do licitante 

ultrapassa o valor da proposta e que inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o 

vulto da oferta. 

6.7. Se mesmo com as comprovações apresentadas pela licitante ainda houver indícios de 

inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 

complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

6.8. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada 

no objeto. 

6.9. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de 

não aceitação da proposta. 

6.9.1. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

6.9.2. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 

justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações 

previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

6.9.3. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 

Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo 

classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a 

verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 

 

7.1. Para fins de habilitação, nos termos dos Arts. 62 a 70 da Lei 14.133/2021, serão exigidos os 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
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documentos previstos no Anexo I deste edital. 

7.2. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, serão aceitas 

como válidas as expedidas até 180 (cento e oitenta) dias imediatamente anteriores à data de 

apresentação das propostas.  

7.3. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for 

a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 

própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 

7.3.1. Caso o licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o participante 

desta licitação, execute o futuro contrato, deverá apresentar toda documentação de 

habilitação de ambos os estabelecimentos. 

7.4. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 

de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.5. Os documentos exigidos para habilitação deverão ser enviados por meio do sistema, em 

formato digital, no prazo de 2 (duas) horas, prorrogável por igual período, juntamente com a 

proposta readequada conforme disposto no item 5.21. 

7.6. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, nos termos do art. 64 da Lei 

14.133/2021 para: 

7.6.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

certame; e 

7.6.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas. 

7.7. Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que 

não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 

classificação. 

7.7.1. Verificada falha por parte do licitante acerca da juntada, antes da sessão inaugural 

de licitação, de documento de qualificação fiscal, social e trabalhista que ateste condição 

preexistente, fica autorizado o agente de contratação, pregoeiro ou comissão de 

contratação, conforme o caso, diligências necessárias a fim de complementar tais 

documentos, não sendo tal providência considerada inclusão posterior de documentos. 

7.8. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, ele será inabilitado e 

o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 
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até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no 

subitem 7.5. 

7.9. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de 

pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato, porém, será 

obrigatória durante a fase de habilitação a apresentação dos documentos indicados no Anexo I, 

ainda que veiculem restrições impeditivas à referida comprovação. 

7.9.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das 

microempresas e empresas de pequeno porte, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, a contar da adjudicação e homologação do certame, prorrogáveis por igual período, 

a critério da Administração, para a regularização da documentação com emissão de 

certidões negativas ou positivas com efeito de negativas. 

7.9.2. A não regularização da documentação no prazo previsto no item anterior implicará 

na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções legais, procedendo-se à 

convocação dos licitantes para, em sessão pública, retomar os atos referentes ao 

procedimento licitatório. 

7.9.3. O benefício de que trata este item não serão aplicados quando o valor estimado da 

licitação superar o limite de enquadramento para empresa de pequeno porte, nos termos 

do §1º do art. 4º da Lei nº 14.1333/2021 e item 3.4.3 deste Edital. 

7.10. Os documentos assinados digitalmente a partir de sistema informatizado prevendo acesso 

por meio de chave de identificação e senha do interessado ou com assinatura digital no padrão da 

infraestrutura de chaves públicas brasileira - ICP-Brasil possuem presunção legal de veracidade com 

os mesmos efeitos da assinatura manuscrita reconhecida em cartório, podendo a qualquer tempo 

ser solicitado ao licitante os respectivos arquivos para validação, se for o caso. 

7.11. Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidos no edital, o licitante 

será habilitado e declarado vencedor do certame. 

7.12. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata 

o subitem anterior. 

 

8.1. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 

competente homologará e adjudicará o objeto ao vencedor, podendo revogar a licitação nos 

termos do artigo 71, IV da Lei n º 14.133/2021 e suas alterações posteriores. 

8.1.1. O certame apenas será homologado/adjudicado para as pessoas jurídicas que 

8. DA ADJUDICAÇÃO, DA HOMOLOGAÇÃO E FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 
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atuarem no ramo de atividade compatível com o objeto da licitação. 

8.2. Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a Administração deverá 

verificar a regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas 

e Suspensas (Ceis) e o  Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), emitir as certidões 

negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo 

processo. 

8.3. Quando o proponente vencedor, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, 

não assinar o Contrato no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da notificação, será convocado 

outro licitante, observada a ordem de classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo da 

aplicação das sanções cabíveis. 

8.4. Juntamente com o instrumento contratual, a empresa deverá assinar o Termo de Ciência e 

de Notificação, Declaração de Documentos à Disposição do TCE-SP e apresentar o comprovante de 

cadastro no CadTCESP. 

8.5. A recusa injustificada em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, 

dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação 

assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas, sendo que este disposto se aplica 

inclusive aos licitantes remanescentes, que não aceitarem a convocação, sem justificativa ou com 

justificativa recusada pela administração pública. 

 

9.1. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis contados da data de intimação ou de lavratura da 

ata e observará o disposto no art. 165 da Lei 14.133/2021. 

9.2. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

9.2.1. Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, não inferior 

a 10 minutos, de forma imediata após o término do julgamento das propostas e do ato de 

habilitação ou inabilitação, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de 

recorrer, sob pena de preclusão, ficando a autoridade superior autorizada a adjudicar o 

objeto ao licitante declarado vencedor. (INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 73) 

9.2.2. O prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação das razões recursais será iniciado na 

data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação que ocorrerá 

exclusivamente pelo sistema; 

9.2.3. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será 

de 3 (três) dias úteis, contados da data da divulgação da interposição do recurso a ser 

9. DOS RECURSOS 
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realizada pelo sistema, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa 

de seus interesses. 

9.3. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

9.4. O recurso será dirigido ao pregoeiro ou à autoridade que proferiu a decisão recorrida, que 

poderão reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.5. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

9.6. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.7. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
 

10. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES  

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

10.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

10.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver 

a proposta em especial quando: 

10.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação; 

10.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

10.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

10.1.2.4. Deixar de apresentar amostra, se for o caso; 

10.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 

edital; 

10.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, inclusive quanto a 

documentação visando a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das micro e 

pequenas empresas; 

10.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração; 

10.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação; 
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10.1.5. Fraudar a licitação; 

10.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

10.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

10.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

10.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

10.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

10.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 10.846/2013. 

10.2. Com fulcro na Lei nº 14.133/2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 

criminal: 

10.2.1. Advertência; 

10.2.2. Multa; 

10.2.3. Impedimento de licitar e contratar e 

10.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

10.3. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor da proposta do 

licitante que deu causa a infração, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da 

comunicação oficial. 

10.3.1. Para as infrações previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, a multa será de 10%. 

10.3.2. Para as infrações previstas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8 , a multa 

será de 30%. 

10.4. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

10.5. Na aplicação da sanção de multa e advertência será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

10.6. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

descrita no item 8.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 

penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão promotor da licitação, 

se for o caso. 

10.7. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização nos termos do art. 158 da Lei nº 14.133/2021. 
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10.8. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido 

à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 

proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.9. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

10.10. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.11. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral dos danos causados ao município. 

 

11. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  

11.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 

da Lei nº 14.133/2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura 

do certame. 

11.2. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica 

através do próprio sistema eletrônico do pregão ou pelo e-mail indicado no quadro constante no 

preâmbulo deste edital. 

11.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado no sítio eletrônico 

oficial do órgão promotor da licitação e no sistema eletrônico do pregão, no prazo de até 3 (três) 

dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

11.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

11.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 
 

12. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

12.1. As despesas decorrentes desta licitação onerarão a seguinte dotação orçamentária do 

corrente exercício: 34 – 04.04.01.04.01.15.10.122.0003.2003.3.3.90.39.00 – OUTROS FONTES DE 

RECURSOS –  OUTROS RECURSOS VINCULADOS À SAÚDE – RECURSOS DO EXERCÍCIO CORRENTE. 

 

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

13.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
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13.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro 

dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação em contrário, pelo pregoeiro. 

13.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília - DF. 

13.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

13.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

13.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

13.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

13.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 

e do interesse público. 

13.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

13.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), no sítio oficial https://www.conderg.org.br/  e na plataforma eletrônico do pregão 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

13.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I – Documentos de Habilitação 

ANEXO II   – Minuta do Contrato  

ANEXO III – Termo de Referência 

ANEXO III-A  –  Descritivo Detalhado do Software 

 
Divinolândia, 15 de abril de 2024. 

 
 
 
 

https://www.conderg.org.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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Cristiane de Paiva Trevisan 
Superintendente do CONDERG 
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PROCESSO N.º 518/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2024 

 
ANEXO I – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

1. HABILITAÇÃO JURÍDICA (art. 66 da Lei 14.133/2021) 

a) Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual (ou cédula de 

identidade em se tratando de pessoa física não empresária); 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial, tratando-se de sociedade empresária; 

c) Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se de sociedade 

empresária; 

d) Ato constitutivo devidamente registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se de 

sociedade não empresária, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 

e) Decreto de autorização, tratando-se de sociedade estrangeira no país, e ato de registro ou 

autorização para funcionamento, expedidos por órgão competente, quando a atividade assim o 

exigir; 

f) Comprovante de Inscrição do Microempreendedor Individual – MEI 

1.1. Os documentos acima deverão ser apresentados com todas as suas alterações, excluindo-se os 

casos de documentos expressamente consolidados. 

 
2. HABILITAÇÃO FISCAL E TRABALHISTA (art. 68 da Lei 14.133/2021) 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ) ou 

no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF); 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, relativa à sede ou ao 

domicílio do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame; 

c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de Negativa, relativa a Tributos 

Federais (inclusive às contribuições sociais) e à Dívida Ativa da União; 

d) Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual, referente ao I.C.M.S; 

e) Certidão de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) 

e 

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Positiva de Débitos Trabalhistas com Efeito 

de Negativa. 
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3. HABILITAÇÃO TÉCNICA (art. 67 da Lei 14.133/2021) 

a) Atestado de Capacidade Técnica fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado 

adquirente de equipamentos similares, que comprove a entrega e satisfação com os mesmos. 

a1) O Atestado, fornecido por empresa privada ou órgão público, deverá ser elaborado em papel 

timbrado de quem está emitindo; ser assinado pelo responsável da empresa ou órgão emitente; 

conter os dados completos do emissor, tais como: razão social, CNPJ, endereço; conter os dados 

completos da empresa licitante: razão social, CNPJ, endereço; deverá especificar quais foram os 

produtos que o licitante vendeu; deverá conter as quantidades e também deverá informar a 

satisfação com a entrega dos produtos ou execução do serviço. 

b) A licitante deverá ter responsável técnico com registro no Conselho Regional de Engenharia e 

Arquitetura – CREA, para atuar em sistemas de ventilação e tratamento de ar.  

 
4. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA (art. 69 da Lei 14.133/2021) 

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

b) Certidão negativa de recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede 

da pessoa jurídica; 

b1) Na hipótese em que a certidão de recuperação judicial for positiva, deve o licitante 

apresentar comprovante da homologação/deferimento pelo juízo competente do plano de 

recuperação judicial em vigor, nos termos da Súmula 50 do Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo), expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica com data não superior a 180 (cento 

e oitenta) dias da apresentação das propostas. 

 
5. OUTRAS COMPROVAÇÕES 

Declaração subscrita pelo representante legal do licitante, conforme modelo Anexo I – A, elaborada 

em papel timbrado, atestando que: 

a) atende aos requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório, e que 

responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I da Lei nº 

14.133/2021); 

b) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas (art. 63, IV da Lei nº 

14.133/2021); 

c) suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
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infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas (art. 63, §1º da Lei nº 14.133/2021); 

d) não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 

do art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal (art. 68, VI da Lei nº 14.133/2021); 

e) não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

f) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

g) está ciente da obrigação de manter o endereço da empresa atualizado junto ao órgão 

promotor da licitação, e de que as notificações e comunicações formais decorrentes da 

execução do contrato serão efetuadas no endereço que constar em seu preâmbulo.  

h) no caso de empresas em recuperação judicial: está ciente de que no momento da assinatura 

do contrato deverá apresentar cópia do ato de nomeação do administrador judicial ou, se o 

administrador for pessoa jurídica, o nome do profissional responsável pela condução do 

processo e, ainda, declaração, relatório ou documento equivalente do juízo ou do 

administrador de que o plano de recuperação judicial está sendo cumprido; 

i) no caso de microempresas ou empresas de pequeno porte: a empresa não possui qualquer 

dos impedimentos previstos nos §§ 4º e seguintes todos do artigo 3º da Lei Complementar 

nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e alterações, assim como §§ 1º a 4º do art. 4º da Lei 

14.133/2021, cujos termos declara conhecer na íntegra; 

j) não se enquadra em nenhuma das restrições de participação, conforme art. 14 da Lei nº 

14.133/2021 e item 3.10 do edital; 

k) está ciente sobre a observação das disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 

2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do tratamento de 

dados pessoais e dados pessoais sensíveis a que tenha acesso, para o propósito de execução 

e acompanhamento do Contrato, não podendo divulgar, revelar, produzir, utilizar ou deles 

dar conhecimento a terceiros estranhos a esta contratação, a não ser por força de obrigação 

legal ou regulatória. 
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ANEXO I – A 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

 

Ref.: PROCESSO N.º 518/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2024 

 
 

, inscrita no CNPJ sob o nº , sediada na , por meio de seu representante legal 

abaixo identificado, DECLARA, sob as penas da Lei, que atende aos requisitos de habilitação 

definidos no instrumento convocatório, e que responderá pela veracidade das informações 

prestadas, na forma da lei (art. 63, I da Lei nº 14.133/2021) e declara ainda que: 

a) atende aos requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório, e que 

responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I da Lei nº 

14.133/2021); 

b) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas (art. 63, IV da Lei nº 

14.133/2021); 

c) suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas (art. 63, §1º da Lei nº 14.133/2021); 

d) não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 

do art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal (art. 68, VI da Lei nº 14.133/2021); 

e) não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

f) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

g) está ciente da obrigação de manter o endereço da empresa atualizado junto ao órgão 

promotor da licitação, e de que as notificações e comunicações formais decorrentes da 

execução do contrato serão efetuadas no endereço que constar em seu preâmbulo. 
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h) no caso de empresas em recuperação judicial: está ciente de que no momento da assinatura 

do contrato deverá apresentar cópia do ato de nomeação do administrador judicial ou, se o 

administrador for pessoa jurídica, o nome do profissional responsável pela condução do 

processo e, ainda, declaração, relatório ou documento equivalente do juízo ou do 

administrador de que o plano de recuperação judicial está sendo cumprido; 

i) no caso de microempresas ou empresas de pequeno porte: a empresa não possui qualquer 

dos impedimentos previstos nos §§ 4º e seguintes todos do artigo 3º da Lei Complementar 

nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e alterações, assim como §§ 1º a 4º do art. 4º da Lei 

14.133/2021, cujos termos declara conhecer na íntegra; 

j) não se enquadra em nenhuma das restrições de participação, conforme art. 14 da Lei nº 

14.133/2021 e item 3.10 do edital; 

k) está ciente sobre a observação das disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 

2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do tratamento de 

dados pessoais e dados pessoais sensíveis a que tenha acesso, para o propósito de execução 

e acompanhamento do Contrato, não podendo divulgar, revelar, produzir, utilizar ou deles 

dar conhecimento a terceiros estranhos a esta contratação, a não ser por força de obrigação 

legal ou regulatória. 

 
, de de . 

 
 
 

 

(NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA PROPONENTE) 
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PROCESSO N.º 518/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2024 

ANEXO II - MINUTA DO CONTRATO 
 

O Consórcio de Desenvolvimento da Região de Governo de São João da Boa Vista - CONDERG, com 

sede Av. Leonor Mendes de Barros, 626 – Centro – Divinolândia – SP, inscrita no CNPJ sob o nº 

46.248.837/0001-55, neste ato representada por , doravante denominado 

CONTRATANTE, e a inscrita no CNPJ sob o nº 

, com sede  , município de , doravante designada CONTRATADA, neste ato 

representada por (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa 

OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 000/2024 e em 

observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 

decorrente do Pregão Eletrônico nº 000/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

CESSÃO DE LICENÇA, PARA USO DE SOFTWARE DE CONTROLE DE GESTÃO EM SAÚDE, 

desenvolvido em múltiplas plataformas, de acordo com a necessidade do Serviço de Atendimento 

Móvel de Urgência - SAMU/192, com fundamento na Portaria MS/GM nº2048/2002 e demais 

legislações do Ministério da Saúde, em Especial a Portaria MS/nº2026/2011 e 1010/2012 pelo 

período de 12 (doze) meses,  nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 
 

LOTE UNICO 

ITEM 

 

DESCRIÇÃO UNID QUANT 

1 Licenciamento dos softwares necessários para 

atendimento da solução (Sistemas Operacionais, 

Banco de Dados e Software de Regulação Médica); 

MÊS 12 

2 Implantação, conversão dos dados, configuração, 

além de outras providências que visem adaptar o 

sistema às necessidades do SAMU. 

SERVIÇO 

ÚNICO 

01 

  
 

 

1.2. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de 

transcrição: O Termo de Referência que embasou a contratação, o Edital da licitação; a Proposta do 
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Contratado; e eventuais anexos dos documentos supracitados. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 

2.1. O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses a contar da sua assinatura, prorrogável 

por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133/2021. 

2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, 

de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a 

negociação com o contratado. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1.      O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de 

conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo 

a este Contrato.  

 

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 

4.1.     Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 

CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

5.1. PREÇO 

5.1.1. O valor total da contratação é de R$     (    ) 

5.1.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação 

5.2. PRAZO E DEMAIS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.2.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 
CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE (art. 92, V) 

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 

da data do orçamento estimado, em / / (DD/MM/AAAA). 
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6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA, exclusivamente 

para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará 

ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

6.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

6.6. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

7.1. São obrigações do Contratante: 

7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e no Ato 

Normativo nº 04/2024; 

7.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 

às suas expensas; 

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

no prazo, forma e condições estabelecidos no Termo de Referência anexo a este Contrato; 

7.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 

7.1.7. Cientificar a procuradoria do município para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

7.1.9. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias para 

decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 
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7.1.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais, se for o caso. 

7.1.11. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no 

caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133/21, se for o caso. 

7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado 

a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

8.1.1. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e 

da relação da rede de assistência técnica autorizada. 

8.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

8.1.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação. 

8.1.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 

informação por eles solicitados. 

8.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

8.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade 

a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará 

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 

correspondente aos danos sofridos. 

8.1.7. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto 

com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da 
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União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do 

domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa 

de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

8.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato. 

8.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

8.1.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

8.1.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação. 

8.1.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

8.1.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 

parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

8.1.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato. 

8.1.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 

o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 

art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do contratante; 

8.1.17. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 

recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
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8.1.18. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 
CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

9.1.     As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709/2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais 

a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha 

a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, 

independentemente de declaração ou de aceitação expressa. Os dados obtidos somente poderão 

ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os 

princípios do art. 6º da LGPD. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 11.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

11.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
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11.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 

“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e 

“d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.2.4. Multa: 

11.2.4.1. moratória 

a) de 0,5% (meio por cento) ao dia, para atraso de até 15 (quinze) dias corridos; 

b) superados os 15 (quinze) dias corridos, a partir do 16º a multa será de 1% (um por 

cento) ao dia, limitado a 30 (trinta) dias corridos e aplicada em acréscimo à da alínea “a”; 

11.2.4.2. compensatória 

a) após 30 (trinta) dias corridos, fica caracterizada a inexecução parcial ou total, conforme 

o caso, aplicando-se multa correspondente a 30% (trinta por cento por cento) sobre o valor 

do contrato; ou 

b) pagamento correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação para o 

mesmo fim. 

11.2.5. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º). 

11.2.6. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º). 

11.2.7. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157). 

11.2.8. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

11.2.9. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.3. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
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11.4. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 11.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.5. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.6. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou 

de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 

terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.  

12.2. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, 

quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender 

que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

12.3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.3.2. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.3.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva.  

12.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de balanço dos eventos 

contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; relação dos pagamentos já efetuados e ainda 

devidos e indenizações e multas. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento: 34 – 04.04.01.04.01.15.10.122.0003.2003.3.3.90.39.00 – OUTROS 

FONTES DE RECURSOS –  OUTROS RECURSOS VINCULADOS À SAÚDE – RECURSOS DO EXERCÍCIO 
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CORRENTE. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 

dos contratos. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

15.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 

poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de 

contrato. 

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e 

condições previstas na Lei nº 14.133/21. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO (art. 92, §1º) 

17.1. É eleito o Foro da Comarca de São Sebastião da Grama-SP para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, 

conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21. 

, de de . 
 

Identificação e assinaturas: 

Representante legal do CONTRATANTE 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1- 
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2- 
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PROCESSO N.º 518/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2024 

 
ANEXO III – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DECLARAÇÃO DO OBJETO 

1.1. O presente Termo de Referência tem por objetivo estabelecer as características mínimas do 

objeto a ser adquirido através do Certame Licitatório, na Modalidade pertinente, para a contratação 

de empresa especializada para cessão de licença, para uso de software de controle de gestão em 

saúde, para o Serviço de Atendimento Móvel de Urgência – SAMU, pelo período de 12 meses. 

1.2. Considerando as definições constantes nos incisos XIII do art. 6º da Lei 14.133/2021, o 

objeto pretendido enquadra-se como serviço comum. 

 
2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE 
 

2.1 - A necessidade de contratação dessa infraestrutura é para o auxílio do atendimento do setor de 

urgência e emergência da rede SAMU de São João da Boa Vista e Região para o uso da central de 

regulação para o pré-atendimento das ocorrências, assim ajudando na rapidez do processo de 

atendimento no momento da ligação. 

 

3. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

3.1.  Será adotada a Lei nº 14.133/2021, o Ato normativo nº 02/2024 do órgão, e demais legislações 

aplicáveis e, ainda as normas regulamentares pertinentes ao serviço prestado, à Associação 

Brasileira de Normas Técnicas – ABNT e, ainda, ao Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e 

Tecnologia – INMETRO. 

 
4. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO E REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Planilha quantitativa e descritiva dos bens: 

 
LOTE UNICO 

ITEM 
 

DESCRIÇÃO UNID QUANT 

1 Licenciamento dos softwares necessários para 
atendimento da solução (Sistemas 

MÊS 12 
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Operacionais, Banco de Dados e Software de 
Regulação Médica); 

2 Implantação, conversão dos dados, 
configuração, além de outras providências que 
visem adaptar o sistema às necessidades do 
SAMU. 

SERVIÇO 
ÚNICO 

01 

 
 

 
OBSERVAÇÃO: AS ESPECIFICAÇÕES DO PROGRAMA DE SOFTAWARE CONSTAM NO ANEXO III-A 
ABAIXO.  
 

 

5. PRAZO DO CONTRATO 
5.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, prorrogável nos termos da lei. 

 
6. EXECUÇÃO DO OBJETO 

6.1. O software deverá ser online via extranet e local via intranet, com informações armazenadas em 

Data-Center Especializado; 

6.2. Deverá possuir suporte e disponibilidade 24 horas por dia, 7 dias na semana e permitir o uso em 

dispositivos móveis como smartphones, netbooks e tablets com acesso a internet;  

6.3. O acesso ao sistema deverá ser realizado por meio de senhas individuais criadas pelos níveis de 

hierarquia (tarm, médicos, operadores de frota, Equipe de Atendimento/Ambulância, hospitais, 

Gestores e Consultas de relatórios);  

6.4. O sistema deverá fornecer ao Gestor do SAMU acesso a parametrização das informações 
cotidianas tais como: 

o Cadastro de Usuários  
o Cadastro de Viaturas  
o Controle de Localidade (associação de Viaturas as Bases) 
o Gestão de APHs e Subgrupos 
o Gestão de Medicamentos e Procedimentos 
o Controle de Equipamentos  
o Controle de Funcionários (Cargos e Escala) 
o Controle de Destinos de Remoção (Hospitais e Outras Entidades de Saude). 

6.5. O software deverá controlar a entrada de informações e todo o fluxo do processo do atendimento 

desde a ligação telefônica no serviço 192, abertura do chamado realizado pelo Tarm, Regulação 

médica, Controle Logístico (Frota), ações realizadas na Cena, Intervenção e Atendimento Pré-

Hospitalar com Controle de Retenção de Equipamentos em Unidades de Saúde; 
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6.6. Todos os tempos de registro de ações deverão ser controlados para medição do tempo resposta 

de atendimento. Esse registro deverá ser realizado automaticamente pelo Sistema e não poderá sofrer 

alterações manuais;  

6.7. O sistema deverá ser modular, permitir configurar a adequação das telas de acordo com a rotina 

e diretrizes estabelecidas pelos órgãos competentes (permitir alterações ao longo do processo); 

6.8. Na abertura do chamado, o TARM ter as seguintes opções para abertura do chamado: Chamado 

Normal (Regulação Médica), Registros de Trotes e Informações, Empenho de Ambulâncias sem Médico 

e transferências inter-hospitalares com ou sem intervenção médica;  

6.9. Os chamados durante a abertura poderão ser classificados em cores de acordo com a Portaria do 

Ministério da Saúde;  

6.10. O processo de abertura do chamado deverá utilizar base de logradouros pré-cadastrados para 

agilidade da digitação (sugestão de logradouros e associação automática a bairros e cidades 

atendidas);  

6.11. O Sistema deverá permitir a duplicação de um chamado já digitado para facilitar o atendimento 

no caso de reincidência, nova solicitação e atendimento de múltiplas vítimas;  

6.12. Após a abertura do chamado, o Sistema deve disponibilizar de forma centralizada os chamados 

abertos para regulação médica, classificando-os de acordo com a prioridade e tempo de abertura. 

6.13. O Sistema não deverá permitir acesso simultâneo a chamados em atendimento (regulação e 

cena). 

6.14. O processo de regulação médica deverá permitir o registro de toda telemedicina aplicada pelo 

Médico, controlar o tipo de atendimento hospitalar bem como a hipótese diagnostica do atendimento, 

definir o tipo de ação (com ou sem intervenção) permitindo tomadas de ação de acordo com a 

necessidade de atendimento (Intervenção e escolha de viaturas, Orientações, Cancelamentos/QTA ou 

envio de apoio (PM, Bombeiro e outros); No processo de regulação ainda poderá ser registrado falta 

de recurso, procedimentos realizados e definição da prioridade de atendimento de acordo com o 

código internacional de Manchester em Cores (Vermelho, Laranja, Amarelo, verde e azul);  

6.15. O sistema deverá encaminhar automaticamente os chamados com intervenção ao Controlador 

de Frota priorizando os chamados de acordo com a regulação médica aplicada;  
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6.16. O sistema deverá fornecedor ao Controlador de Frota, o quadro de ambulâncias ativas e o status 

da frota permitindo ao mesmo empenhar o veículo disponível ao chamado. Deverá ser fornecida uma 

ferramenta de apoio ao Gestor de Frota para localização do logradouro georreferenciado em mapa;  

6.17. O sistema ainda deverá fornecer ao controlador de frota o controle completo de equipamentos 

retidos no destino, visualização de histórico do chamado pelo operador de frota, redirecionamento de 

veículos para o atendimento, controle completo do deslocamento das viaturas por sete status de 

horário, localização e prefixos; 

6.18. O software após empenho de frota deverá encaminhar automaticamente o chamado a equipe 

de atendimento;  

6.19. O Sistema deverá permitir a equipe de atendimento controlar todos os procedimentos realizados 
no local da ocorrência, tais como: 

o Atendimento online e off-line via Tablet; 
o Controle de intervenção da cena; 
o Medicamentos e equipamentos utilizados; 
o Sequência de atendimento; 
o Conduta e procedimentos; 
o Remoção e encaminhamento do paciente para o destino; 
o Recusa de atendimento; 
o Recusa de remoção; 
o Endereço não localizado; 
o Evasão do local; 
o Apoio; 
o Óbito; 
o Atualização automática das informações registradas off-line no tablet para a Central de 

Regulação;  
6.20. O software deverá fornecer ao Gestor do SAMU uma tela centralizadora das ocorrências 
contendo: 

o Chamados em Aberto 
o Chamados em Regulação 
o Chamados aguardando empenho de viaturas 
o Controle informativo e gráfico de Remoção de Pacientes a Unidades de Saúde 
o Controle de Equipamentos Retidos 

6.21. O sistema ainda deverá atender todos os indicadores abaixo conforme portaria 1010 do MS: 
o Número geral de ocorrências atendidas no período; 
o Tempo mínimo médio e máximo de resposta; 
o Identificação dos motivos dos chamados; 
o Quantitativo de chamados, orientações médicas, saídas de Unidade de Suporte Avançado 

(USA) e Unidade de Suporte Básico (USB); 
o Localização das ocorrências; 
o Idade e sexo dos pacientes atendidos; 
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o Identificação dos dias da semana e horários de maior pico de atendimento; 
o Identificação dos dias da semana e horários de maior pico de atendimento; e 
o Pacientes (número absoluto e percentual) referenciados aos demais componentes da 

rede, por tipo de estabelecimento. 
o Emissão de relatório de faturamento SUS por APH. 

6.22. Além dos relatórios acima, o Sistema deverá fornecer: 
o Gerador de Relatórios com possibilidade de gravação da consulta realizada. 
o Migração das informações para o excel através de filtros, podendo exportar qualquer 

dado disponível no software. 
o Informações adquiridas através de filtros específicos sendo geradas no formato html, pdf 

e xls; 
o Relatórios e Gráficos de Total de chamados; Aph e Subsgrupos; Bairros atendidos; 

Remoções; Traumas provocados por acidente de trânsito; Por Tipo de solicitante; Por 
Local de solicitação; Tipo de ação com apoio; Tipo de chamado; Prioridades; Tipos de ação 
com intervenção; Tipos de ação sem intervenção; Conduta tomada; Tempo - chamado x 
regulação; Atendimento por usuário no chamado; Atendimento por usuário na 
regulação; Logradouros atendidos; Cidades atendidas; Chamados por dia; Total de 
atendimento por viatura; Equipamentos retidos; Tempo resposta;  

o Relatórios de resultado consolidados para apoio de atividade gerencial 
o Consultas simultâneas em tempo real permitindo com múltiplas formas de filtragem tais 

como: Usuário; Nome Solicitante; Nome Paciente; Faixa de idade; Sexo; Cidade; Bairro; 
Endereço; Veículo; Tipo de Veículo; Apoio; Prioridade; Tipo de Solicitação; Subgrupo APH; 
Hipótese Diagnóstica; Tipo de Chamado; Intervenção; Solicitante; Distância do paciente; 
Local; Conduta; Hospital; Antecedentes; Consciência; Respiração; Sudorese; Coloração; 
Sangramento. 

o Georreferenciamento, com atualização automática de mapas e fornecimento de 
relatórios de atendimento por Cidade, por logradouro, por aph e síndrome de regulação. 
O Georreferenciamento deverá disponibilizar ao usuário inclusive a visualização 
panorâmica do logradouro atendido em 360 Graus. 

6.23. O sistema deverá ainda possuir: 
o Completa segurança com backup diário e "Snapshot" do Servidor de no máximo 12 horas 

em 12 horas; 
o Interface simples e intuitiva; 
o O Sistema deverá possuir funcionalidade de suporte via chat e acesso remoto 
o O sistema deverá fornecer controle de escala por viatura x plantão. 
o O software deverá ser acessível e operacionalizavel em qualquer Dispositivo Móvel 

(Smartphones, Tablets e Netbooks) conectado à internet. 
6.24. Sobre a empresa contratada: 

o A empresa deverá possuir suporte ao sistema e usuário 7 dias por semana, 24 horas por 
dia via atendimento telefônico , chat ou acesso remoto; 

o A empresa deverá disponibilizar se necessário um profissional, 1 (um) dia por mês 
presencialmente para apoio, suporte e dúvidas de utilização. 

6.25. A empresa deverá fornecer treinamento inicial para todos os usuários do software e 

acompanhamento presencial de um profissional durante 05 (cinco) dias uteis à partir da instalação 
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do software para auxiliar os profissionais no uso da ferramenta. 

  

7. GESTÃO DO CONTRATO 

7.1. O objeto deverá ser executado de acordo com as especificações contidas neste edital, seu 

projeto básico e proposta da empresa vencedora.  

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 

prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades e mantidos os preços inicialmente contratados.  

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento 

da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, uma vez verificado o 

atendimento integral das especificações contratadas, mediante Termo de Recebimento Definitivo 

ou Recibo, firmado pelo servidor responsável.  

7.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

Fiscalização 

7.5. O CONDERG-SAMU designará o gestor e um fiscal de contrato, que será responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização da execução, conforme artigo. 117 da Lei Nº 14.133, de 1º de Abril 

de 2021. 

7.6. O Fiscal do contrato deverá manter permanente vigilância sobre as obrigações da 

CONTRATADA, definidas nos dispositivos contratuais e condições do Termo de Referência e, 

fundamentalmente, quanto à inarredável observância aos princípios e preceitos consubstanciados 

na Lei nº 14.133/21, com suas alterações. 

 
8. CONDIÇÕES DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

Liquidação 

8.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 28 

(vinte e oito ) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual 

periodo.  

8.2. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 
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c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

8.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à 

contratante; 

8.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

8.4.1. Previamente a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta para verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas na contratação; 

8.4.2. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

critério do contratante. 

8.4.3. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos. 

8.4.4. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 

ampla defesa. 

8.4.5. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

Prazo de pagamento 

8.5. O pagamento será efetuado até o dia 28 (vinte e oito) do mês subsequente, contados da 

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

8.6. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

Forma de pagamento 
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8.7. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado, vedada expressamente a emissão de boleto bancário 

de cobrança. 

8.8. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

8.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

8.9.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

8.10. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 
9. CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

9.1. A contratação almejada será mediante prévia licitação, na modalidade pregão na forma 

eletrônica, com critério de julgamento pelo menor preço do item. 

9.2. A critério do Pregoeiro, visando instruir o processo de aceitação das propostas, poderá ser 

solicitado a juntada de cátalogos/fichas técnicas que comprovem que o serviço ofertado atende as 

especificações do edital.  

9.3. O licitante deverá comprovar qualificação técnica mediante apresentação de Atestado de 

Capacidade Técnica fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado adquirente de 

equipamentos similares, que comprove a entrega e satisfação com os mesmos. 

9.4. Para comprovação de qualificação econômica financeira será exigida apresentação de 

certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor da 

sede da pessoa jurídica ou do domicílio do empresário individual. 

9.5. Não serão admitidas empresas em consórcio uma vez que existem no mercado diversas 

empresas com potencial técnico, profissional e operacional, suficiente para atender 

satisfatoriamente às exigências previstas neste Termo de Referência o que, diante da avaliação de 

conveniência e oportunidade no caso concreto, opta-se com base no poder discricionário da 

Administração por manter a vedação, da participação de empresas em “consórcio” neste certame. 

 
10. ESTIMATIVA DE PREÇO 
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10.1. Os valores referenciais serão apurados pelo Departamento de Compras e Licitações pelos 

meios admitidos por lei.  

10.2. O orçamento estimativo será utilizado para verificação da disponibilidade orçamentária e 

como parâmetro para fins de aceitabilidade das propostas no certame licitatório. 
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ANEXO III A – DESCRITIVO DETALHADO DO SOFTWARE 

 

1 SOBRE O SOFTWARE LICENCIADO: 
 

O sistema deverá ser compatível com plataforma Windows nas versões: 7, 8, 10, 11 e Server tanto X86 
como X64. 
O sistema deve ser acessível através das plataformas Windows, Mac, Linux, Android e iOS. 
 
Especificações mínimas obrigatórias estão descritas abaixo: 
O software deverá ser um aplicativo web via extranet e via intranet, com informações armazenadas em 
Data-Center Especializado. 
O acesso ao sistema deverá ser realizado por meio de senhas individuais criadas e para cada usuário 
deve ser possível definir individualmente as permissões, e restringir operacionalmente o acesso de 
acordo com estabelecimentos, contratos e unidades de atendimento. 
A autenticação deverá ser feita confrontando as credenciais do usuário em banco de dados próprio do 
sistema. 
A senha do usuário deverá possuir no mínimo 8 caracteres e deverá ser armazenada em banco de dados 
de forma criptografada. 
Em caso de 3 tentativas falhas de autenticação o sistema deverá identificar como tentativa de invasão, 
registrar data e hora, o endereço IP e o nome de usuário de todas as tentativas de acesso falhas, e 
apresentar sistema redundante de autenticação por confirmação do CPF do usuário para prosseguir com 
a autenticação. 
O sistema deverá registrar data e hora, o endereço IP e o nome de usuário de todos os acessos. 
Deverá possuir mecanismo de segurança para bloqueia a senha do usuário após 3 tentativas 
malsucedidas de login utilizando o sistema redundante com confirmação do CPF. 
Deverá possuir no mínimo 1 usuário de nível Administrador, com acesso a todas as funcionalidades do 
sistema. 
O usuário com nível Administrador deverá ser capaz de cadastrar e definir o nível de acesso aos recursos 
do sistema para quantos usuários forem necessários. 
Deverá permitir ao usuário com nível Administrador a suspensão e o cancelamento do acesso de 
qualquer usuário rapidamente. 
Deverá permitir configuração para desativar a senha do usuário após um tempo sem uso do sistema. 
Deverá possuir proteção contra-ataques XSS, através de mecanismo que garanta a origem da requisição 
de cliente, caso o sistema ou parte dele faça uso do protocolo HTTP. 
Deverá possuir proteção contra-ataques de injeção de código SQL em todas as funcionalidades do 
sistema. 
O sistema deverá estar disponível 24 (vinte e quatro) horas, 7 (sete) dias por semana, 365 (trezentos e 
sessenta e cinco) dias por ano, a exceção dos dias que serão publicadas novas versões do sistema e/ou 
banco de dados, as quais deverão ser previamente comunicadas aos usuários. 

 
2 O SOFTWARE DEVERÁ CONTROLAR A ENTRADA DE INFORMAÇÕES E TODO O FLUXO DO PROCESSO 

DO ATENDIMENTO: 
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O atendimento do Técnico Auxiliar de Regulação Médica onde registrará no software todas as 
informações básicas que sejam pertinentes à solicitação. 
Após concluir o atendimento, se houver necessidade de Regulação Médica, o chamado será 
automaticamente encaminhado ao Médico Regulador, que irá registrar a regulação médica e definirá o 
tipo de ação (com ou sem intervenção) permitindo tomadas de ação de acordo com a necessidade de 
atendimento. 
Quando houver necessidade de envio de uma Unidade Móvel de Atendimento, esta solicitação será 
encaminhada automaticamente aos Rádios Operadores priorizando os chamados de acordo com a 
regulação médica aplicada e com todas as informações registradas até o momento, após isso estes 
iniciarão o processo de envio da unidade que efetuará o atendimento. 
Ao ser registrado pelo sistema a chegada da viatura ao local, o software deverá encaminhar 
automaticamente o chamado a equipe de atendimento ficando assim disponível para o Médico 
Regulador e para Equipe de Atendimento/Ambulância para que se possa registrar os dados da cena. 

 
3 O SISTEMA DEVERÁ SER MODULAR, PERMITIR A CONFIGURAÇÃO DE REGRAS E ADEQUAÇÃO DAS 

TELAS UTILIZANDO OS PARÂMETROS DISPONÍVEIS NO SISTEMA 
 
Todos os tempos de registro de ações deverão ser controlados para medição do tempo resposta de 
atendimento.  
A solução deverá possuir teste de consistência dos dados de entrada dos campos do sistema, como por 
exemplo, CPF, datas, campo numérico, ou somente alfabético. 
O Sistema deverá permitir a duplicação de um chamado já digitado que esteja dentro de um período de 
24 horas da abertura do chamado. Esse recurso deve estar disponível nos módulos de Interface Inicial e 
de Consulta e deve facilitar o atendimento no caso de reincidência, nova solicitação e atendimento de 
múltiplas vítimas. 
O Sistema não deverá permitir a duplicação de chamados abertos como Trote, Engano ou Informação. 
O Sistema não deverá permitir acesso simultâneo a chamados em atendimento nos módulos de 
Regulação Médica, de Rádio Operação e de Registro de Cena, informando qual usuário está operando 
aquele chamado. 
O sistema deverá ainda possuir: 

- Completa segurança com backup diário e "Snapshot" do Servidor de no máximo 12 horas em 12 
horas; 
- O software deverá ser acessível e operacional em qualquer Dispositivo Móvel (Smartphones e 
Tablets) conectado à internet. 

 
4 O SISTEMA DEVE TER OBRIGATORIAMENTE OS SEGUINTES MÓDULOS: 
 
MÓDULO DE INTERFACE INICIAL 

 
No módulo de Interface Inicial e deverá conter as seguintes funcionalidades: 
 
A tela principal deve se autoajustar com as informações de acordo com as permissões definida para cada 
usuário. 
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Controle informativo e gráfico de Remoção dos Pacientes das últimas 12 horas, podendo recolher ou 
expandir.  
 
Controle informativo e gráfico de Retenção de Equipamentos em Unidades de Saúde, podendo recolher 
ou expandir.  
 
Recados informado pelo gestor, onde será exibido para todos os usuários durante um período definido. 
Controle informativo de status de todas viaturas, com cores personalizadas através do módulo de 
Gerenciamento e Parametrização, dando acesso ao módulo de Controle de Viatura e ao módulo de 
Escala de Equipes ao clicar sobre a viatura e também permitindo ao mesmo visualizar os veículos 
disponíveis para empenhar no chamado, os veículos devem estar agrupados por bases, as bases devem 
estar em ordem alfabética e os veículos devem estar ordenados por status, por tipo de veículo e por 
horário do último atendimento, ao passar ou mouse sobre o veículo deve exibir a escala da equipe do 
momento caso exista. 

 
Após a abertura do chamado, o sistema deve disponibilizar de forma centralizada os chamados abertos 
para regulação médica, classificando-os de acordo com os parâmetros. 
O software deverá fornecer ao Gestor do SAMU uma tela centralizadora das ocorrências contendo: 

- Chamados aguardando regulação 
- Chamados aguardando recurso  
- Chamados recurso enviado 
- Chamados aguardando vaga 
- Chamados com recurso solicitado 
- Chamados com recurso saiu 
- Chamados com recurso chegou na origem 
- Chamados com recurso saiu da origem 
- Chamados com recurso chegou no destino 
- Chamados com recurso saiu do destino 
- Chamados com recurso liberado 
 

MÓDULO DE GERENCIAMENTO E PARAMETRIZAÇÃO 
 

No módulo de Gerenciamento e Parametrização deverá ter acesso a parametrização das informações 
cotidianas tais como: 

- Cadastro de Usuários 
- Cadastro de veículos (seguindo os tipos definido pelo Ministério da Saúde na portaria nº 
356/SAS/MS, de 28 de abril de 2013: ambulâncias de transporte, USB, USA, embarcação, 
aeromédico, VIR e motolância) 
- Tipo de veículos 
- Status dos veículos (permitir parametrização das cores) 
- Bases de atendimento 
- Controle de Deslocamento dos veículos 
- Gestão de APH, Tipo de APH e Grupo de APH 
- Gestão de Medicamentos e Procedimentos 
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- Controle de Equipamentos 
- Controle de Funcionários (Cargos) 
- Controle de Estabelecimentos de Saúde (Hospitais e Outras Entidades de Saúde) 
- Tipos de Apoios 
- Local do atendimento 
- Distância do paciente 
- Tipo de ações sem intervenção 
- Motivo de vaga negada 
- Prioridades 
- Tipo de atendimento 
- Tipo de solicitante 
- Logradouros, bairros e cidades 
- Perímetros de atendimento 
- Grupo de usuário 
- Recados 
- Antecedentes 
- Coloração da pele 
- Nível de consciência 
- Ferimentos 
- Locais dos ferimentos 
- Respiração 
- Sangramento 
- Sinais Vitais 
- Sudorese 
- Tipos de Óbitos 
- Tipos de Procedimentos 
- Parâmetros do sistema 
- Status das viaturas 
- Deslocamento VTR 
- Zonas 
- Grade de Referência 
- Queixa primária 
- Convênio médico particular 
- Motivo da transferência 
- Motivo da entrada 

O Módulo de Gerenciamento e Parametrização deverá permitir ao Administrador a configuração do 
comportamento do sistema em geral contendo os seguintes parâmetros a serem definidos: 

- Definição se será obrigatório ou não o preenchimento do telefone no módulo de Atendimento do 
Técnico Auxiliar de Regulação Médica. 
- Definição se exibirá o código de deslocamento no módulo de Regulação Médica. 
- Definição se possuirá prioridade no módulo de Atendimento do Técnico Auxiliar de Regulação 
Médica. 
- Definição se será obrigatório ou não o preenchimento dos campos “Hipótese Diagnóstica (HD) ou 
Sintomas”, “Unidade de Origem”, “Unidade Receptora” e “Com Intervenção” no módulo de 
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Atendimento do Técnico Auxiliar de Regulação Médica ao abrir o chamado como Transferências 
inter-hospitalares com ou sem Regulação Médica. 
- Definição se permitirá marcar o endereço como não informado no módulo de Atendimento do 
Técnico Auxiliar de Regulação Médica. 
- Definição se permitirá a digitação livre de outro bairro no módulo de Atendimento do Técnico 
Auxiliar de Regulação Médica. 
- Definição se exibirá as perguntas para o TARM de acordo com a queixa no módulo de Atendimento 
do Técnico Auxiliar de Regulação Médica. 
- Definição se no preenchimento das coordenadas já virá por padrão com a Latitude em negativo 
no módulo de Atendimento do Técnico Auxiliar de Regulação Médica. 
- Definição se será bloqueado automaticamente um usuário após um tempo em dias sem uso do 
sistema. (Se definido como 0 os usuários nunca serão bloqueados). 
- Definição se exibirá a pergunta se o paciente possui convênio médico no módulo de Regulação 
Médica e no módulo de Registro de Cena. 
- Definição de um intervalo em minutos que exibirá as gravações. 
- Definição se o campo "destino" ficará visível caso a regulação seja sem intervenção com orientação 
ou meios próprios. 
- Definição se a prioridade da transferência será igual a prioridade da regulação no módulo de 
Atendimento do Técnico Auxiliar de Regulação Médica. 
- Definição se oculta os campos de Sinais Vitais e Ação com intervenção no módulo de Atendimento 
do Técnico Auxiliar de Regulação Médica na opção Transferência. 
- Definição se será obrigatório inserir no módulo de Escala de Equipes todos funcionários 
necessários para o tipo de veículo. 
- Definição se exibirá no módulo de Interface Inicial o status de todos os médicos logados no sistema 
ordenado pelo horário da última regulação 
- Definição se exibirá as perguntas de criticidade no módulo de Atendimento do Técnico Auxiliar de 
Regulação Médica. 
- Definição se os usuários podem adicionar observações ao atendimento a qualquer momento. 
- Definição se permitirá o registro do estado das pupilas no módulo de Registro de Cena. 
- Definição se permitirá a impressão da ficha de despacho após empenhar veículo no módulo de 
Rádio Operação. 
- Definição se irá bloquear a alteração no módulo de Registro de Cena após 24 horas da liberação 
do veículo. 
- Definição se irá bloquear a alteração de horários no módulo de Rádio Operação após a liberação 
do veículo. 
- Definição se irá exigir no módulo de Atendimento do Técnico Auxiliar de Regulação Médica a 
seleção da cidade em caso de Trote, Informação ou Engano. 
- Definição se permitirá a duplicação de atendimentos após 24 horas. 
- Definição se permitirá o preenchimento de dados complementares do paciente no módulo de 
Registro de Cena. 
- Definição se será obrigatório o preenchimento do local da solicitação no módulo de Atendimento 
do Técnico Auxiliar de Regulação. 
- Definição se o sistema irá se integrar com o aplicativo móvel. 
 



 

HOSPITAL REGIONAL DE DIVINOLÂNDIA  
 

CONDERG-CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO DA REGIÃO DE 
GOVERNO DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA 

 

MÓDULO DE ATENDIMENTO DO TÉCNICO AUXILIAR DE REGULAÇÃO MÉDICA 
 

No módulo de Atendimento do Técnico Auxiliar de Regulação Médica e deverá conter as seguintes 
funcionalidades: 
Na abertura do atendimento deve exibir as opções de abrir como: 

- Regulação Médica 
- Trote 
- Informações 
- Engano 
- Transferências inter-hospitalares 

As opções de abertura de atendimento devem ser parametrizáveis de acordo com a necessidade do 
contratante. 
Deve registrar o horário da abertura e encerramento do atendimento, e o nome do usuário responsável 
pela abertura do atendimento. 
Aviso de atendimentos semelhantes, quando tiver um atendimento em andamento com o mesmo nome 
de solicitante, nome de paciente ou endereço igual, permitindo concluir ou não um atendimento. 
Aviso de atendimento já aberto (duplicação), quando tiver um atendimento em andamento com o 
mesmo nome de solicitante, nome de paciente e endereço igual, não permitindo a conclusão do 
atendimento. 
Ao digitar o número do telefone, o sistema deverá reconhecer automaticamente se o telefone possui 
registros de trote, informando ao usuário a quantidade de trotes registrados e a última data do registro. 
Sugestão de acordo com a Cidade selecionado no preenchimento do logradouro da ocorrência através 
da digitação de qualquer parte do nome do logradouro, a partir de uma base com logradouros pré-
cadastrados para agilidade da digitação. Ao selecionar a sugestão o mesmo já deve carregar 
automaticamente o bairro associado, exibirá esse bairro no topo da listagem com a cor azul. 
Exibição de perguntas parametrizadas para preenchimento obrigatório de acordo com a queixa 
primaria. 
Permitir o preenchimento manual do bairro caso o mesmo não contenha na lista de bairros oferecida 
pelo sistema. 
Disponibilizar um campo para todas as observações que o usuário achar pertinente na ficha de 
atendimento. 
Deve possuir campos para inserir informações sobre complemento e referência dos endereços, 
auxiliando e agilizando a localização da ocorrência. 
Deve ter os seguintes campos de preenchimento obrigatório para conclusão do atendimento, exceto se 
possuir coordenadas informadas: 

- Nome do solicitante 
- Idade do paciente 
- Sexo do paciente 
- Cidade da ocorrência 
- Bairro da ocorrência 
- Logradouro da ocorrência 
- Queixa primaria 

 
Deve permitir a parametrização da obrigatoriedade do campo telefone. 
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Deve possuir um campo em que o Técnico Auxiliar de Regulação Médica possa passar seu sentimento 
sobre a prioridade do atendimento, auxiliando na classificação dos atendimentos para o Médico 
Regulador no módulo de interface inicial, o sistema dever permitir a inclusão ou exclusão desse campo 
através do módulo de Gerenciamento e Parametrização. 
Exibição de perguntas parametrizadas para preenchimento obrigatório para definir a prioridade do caso 
mencionado acima. 
 
Deve possuir os seguintes campos parametrizáveis para auxiliar a regulação médica: 

- Quem solicitou (Ex.: Transeunte, Amigo, PM, COBOM, Familiar e outros) 
- Distância do paciente (Ex.: Com o paciente, Próximo, Longe) 
- Local da ocorrência (Ex.: Via pública, Escola, Residência e outros) 

Ao abrir atendimento como Trote, Engano ou Informação os campos obrigatórios devem vir preenchidos 
para agilizar a conclusão do atendimento, exceto o telefone. 
 
Ao abrir o atendimento como Transferências inter-hospitalares com ou sem Regulação Médica, deve 
acrescentar automaticamente os seguintes campos para preenchimento: 

- Hipótese Diagnóstica ou Sintomas 
- PA 
- FC 
- FR/SATM 
- Glasgow 
- DX 
- Observação da Transferência 
- Unidade Origem 
- Complemento Origem 
- Unidade Receptora 
- Complemento Destino 
- Prioridade 
- Ação com Intervenção 

 
Ao selecionar a opção Sem Regulação Médica deve habilitar automaticamente o seguinte campo para 
preenchimento: 

- Ação com intervenção 
 
MÓDULO DE REGULAÇÃO MÉDICA  

 
No módulo de Regulação Médica deverá conter as seguintes funcionalidades: 

- Exibir todos os dados coletados no módulo de Atendimento do Técnico Auxiliar de Regulação 
Médica. 
- O processo de regulação médica deverá obrigar o registro de toda telemedicina aplicada pelo 
Médico. 
- Registrar obrigatoriamente o Tipo de APH e a Hipótese Diagnóstica do atendimento 

Em caso de transferência o sistema deve e exibir os seguintes campos para preenchimento: 
- Unidade de Origem 
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- Unidade de Destino 
- Horário de início da solicitação 
- Horário do fim da solicitação 
- Observação 
- Situação (Com intervenção, Sem intervenção, Aguardando Retorno) 

Na transferência o sistema deverá permitir até 5 tentativas de remoção do paciente. 
Definir se o tipo de ação será com intervenção ou sem intervenção permitindo tomadas de ação de 
acordo com a necessidade de atendimento. 
No caso de necessidade de intervenção o médico deverá preencher obrigatoriamente os seguintes 
campos: 

- O tipo de viatura que será enviado 
- A prioridade do atendimento 
- O código de deslocamento, com suas devidas descrições, caso o mesmo esteja ativado na 
configuração do sistema. 
- Se ativo na parametrização do sistema, deverá preencher obrigatoriamente se possui convênio 
médico e deverá permitir informar qual o convênio e o código do usuário do convênio médico.   

 
Durante a Regulação Médica o atendimento no caso de necessidade de intervenção deverá possuir a 
classificação em cores de acordo com o código internacional de Manchester em Cores (Vermelho, 
Laranja, Amarelo, Verde e Azul) ou de acordo com a parametrização, deve ainda possuir suas devidas 
descrições para orientar o médico regulador. 
No caso de sem intervenção ele deverá obrigatoriamente justificar o não envio da viatura e escolher 
entre as seguintes opções: 

- Orientação 
- Meios Próprios  

 
 
MÓDULO DE RÁDIO OPERAÇÃO 

 
No módulo de Rádio Operação deverá conter as seguintes funcionalidades: 
Exibir todos os dados coletado no módulo de Atendimento do Técnico Auxiliar de Regulação Médica e 
no módulo de - Regulação Médica. 
Deve registrar o horário em que o atendimento está aguardando viatura e o horário da solicitação do 
envio da viatura, além do nome do usuário responsável pelo preenchimento do módulo de Rádio 
Operação. 
Fornecer ao rádio operador uma lista dos veículos disponíveis para ser empenhado ao atendimento com 
suas receptivas bases que deveram estar ordenados por ordem alfabética, por tipo de veículo e por 
horário do último atendimento, exibirá no topo com a cor azul as viaturas cuja base pertence a cidade 
da ocorrência. 
Fornecer uma ferramenta de apoio ao rádio operador para localização do logradouro georreferenciado 
em mapa. 
Caso esteja utilizando o módulo de Rastreamento o sistema deverá traçar a rota do veículo selecionado 
até o local da ocorrência, após a chegada ao local traçar a rota até unidade de destino, se o mesmo for 
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definido pelo médico regulador, exibindo a movimentação do veículo no mapa em tempo real e 
recalculando a rota de acordo com a movimentação do veículo.  
Fornecer ao rádio operador o controle completo de equipamentos retidos no destino, com as seguintes 
informações: 

- Usuário que registrou o equipamento retido. 
- Código do atendimento, com link de visualização do atendimento. 
- Equipamento de qual viatura ficou retido. 
- Nome do estabelecimento que reteve o equipamento. 
- Nome do profissional responsável por reter o equipamento no estabelecimento. 
- Quais e quantos equipamentos foram retidos. 
- Data e hora da retenção do equipamento. 
- Data e hora da liberação do equipamento. 
- Usuário que registro a liberação do equipamento. 

Exibir o código de deslocamento definido pelo médico regulador com uma descrição sobre como deve 
ser feito o deslocamento, caso o mesmo esteja ativado na configuração do sistema. 
Possibilitar o redirecionamento de veículos para outro atendimento. 
Deverá permitir envio de múltiplos veículos para o mesmo atendimento. 
Permitir a correção de logradouro, bairro e cidade do atendimento. 
Disponibilizar um campo para todas as observações que o usuário achar pertinente. 
Em caso de transferência deverá exibir logradouro dos estabelecimentos previamente cadastrados. 
O sistema deverá obrigar o rádio operador a confirmar a equipe empenhada na viatura, oferecendo a 
sugestão da equipe definida antecipadamente na escala. 
A confirmação de equipe deve se auto ajustar com os cargos obrigatórios de acordo com o tipo de 
veículo, seguindo como definido pelo Ministério da Saúde na portaria nº 356/SAS/MS, de 28 de abril de 
2013. 
Deverá possuir o controle completo do deslocamento das viaturas por sete status de horário, localização 
e prefixos: 

- Horário da solicitação 
- Horário da saída da viatura 
- Horário da chegada ao local da ocorrência 
- Horário da saída do local da ocorrência 
- Horário da chegada a unidade de saúde (destino) 
- Horário da liberação da unidade de saúde (destino) 
- Horário da liberação da viatura da ocorrência 

Após a conclusão nenhum horário preenchido nesse módulo poderá ser alterado e nem excluído. 
 

MÓDULO DE REGISTRO DE CENA 
 

No módulo de Registro de Cena e deverá conter as seguintes funcionalidades: 
O sistema deverá exibir os usuários que tiveram interação com o atendimento: 

- TARM 
- Médico Regulador 
- Rádio operador 
- Médico/Enfermeiro/Auxiliar de enfermagem/Técnico de enfermagem que registrou a cena. 
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O sistema deverá exibir o veículo empenhado no atendimento e a equipe de atendimento. 
O sistema devera exibir todos os dados registrados na ficha de atendimento. 
Permitir a correção/preenchimento do nome, sexo e idade do paciente. 
Registrar o nome de todos os usuários com data e horário que interagiram com a cena. 
Registrar os Tipos de APH e a Hipóteses Diagnósticas encontradas na cena, dando como sugestão o que 
foi preenchido na regulação médica, sendo obrigatório no mínimo um registro. 
Registrar o acompanhamento dos Sinais vitais parametrizados (Ex.: PA, FC, FR, SAT, Cincinnati, Glasgow, 
DX, Temperatura e outros) agrupados por horário de registro. 
Deverá ainda registrar os dados parametrizados coletado do paciente como: 

- Antecedentes (Ex.: Epilepsia, Etilismo, Asma, HIV e outros) 
- Nível de Consciência (Ex.: Normal, Confuso, Inconsciente e outro) 
- Respiração (Ex.: Via Aérea Pérvia, Via Aérea Obstruída, Normal e outros) 
- Sudorese (Presente, Ausente e outros) 
- Coloração da pele (Palidez, Normal, Cianose e outros) 
- Sangramento (Ausente, Discreto, Volumoso e outros) 
 

Permitir registrar quantos ferimentos for necessário com informações parametrizadas como o tipo do 
ferimento e o local do ferimento. 
Permitir registrar quantos procedimentos for necessário com informações parametrizadas como o tipo 
de procedimento e o procedimento e uma observação. 
Permitir registrar quantos medicamentos for necessário com informações parametrizada como 
medicamento, a quantidade e uma observação. 
Permitir o registro do uso de medicamento e alergia do paciente. 
Registrar a prioridade definitiva de atendimento de acordo com as cores de Manchester ou de acordo 
com a parametrização, com suas devidas descrições, trazer como sugestão a prioridade utilizada na 
regulação médica. 
Disponibilizar um campo para todas as observações que o usuário achar pertinente na ficha de 
atendimento. 
Disponibilizar campo separados para inserir Conduta do Médico Regulador, Conduta do Médico 
Intervencionista e Conduta da Equipe de Enfermagem. 
Registrar o apoio utilizado durante o atendimento de acordo com os apoios parametrizados no sistema 
e exibir o contato cadastrado de cada apoio. 
Se ativo na parametrização do sistema, deverá preencher se possui convênio médico e deverá permitir 
informar qual o convenio e o código do usuário do convênio médico.   
Deverá ainda obrigar a definição de conduta da cena, sendo definida como: 

- Atendimento em residência 
- Conduta no veículo 
- Remoção ou transferência para unidade de saúde. 

Em caso de não atendimento registrar o motivo como: 
- Recusa de Atendimento 
- Recusa de Remoção 
- Evasão do Local 
- Endereço não localizado 
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- Óbito 
 
Em caso de Óbito o sistema deve permitir o armazenamento das seguintes informações: 

- Tipo de óbito 
- Nome do profissional que constatou o óbito 
- Data e horário do óbito 

 
Em caso de Remoção ou transferência o sistema deverá registrar qual unidade de saúde permitindo 
ainda registro de vaga negada com especificação de motivos parametrizados e o profissional que negou 
o atendimento, também permitir escolher o motivo da entrada de acordo com as opções cadastradas. 
Exibir grade de referência cadastrada para hospitais dependendo da cidade da ocorrência e do APH. 
Ainda em caso de remoção o sistema deve registrar os pertences do paciente deixados na unidade de 
destino com as seguintes informações: 

- Nome receptor 
- Cargo receptor 
- Descrição dos pertences 
- Local deixado pertences 
- Data e horário que foi deixado os pertences 

 
Permitir também em caso de remoção e transferência o uso do recurso de vaga zero e registrar o 
profissional responsável pelo recebimento do paciente na unidade de saúde. 
Exibir todas datas e horários que foram registrados no atendimento: 

- Data e horário da abertura do atendimento 
- Data e horário da regulação médica 
- Data e horário da solicitação 
- Data e horário da saída da viatura 
- Data e horário da chegada ao local da ocorrência 
- Data e horário da saída do local da ocorrência 
- Data e horário da chegada à unidade de saúde (destino) 
- Data e horário da liberação da unidade de saúde (destino) 
- Data e horário da liberação da viatura da ocorrência 

 
Após a conclusão nenhum dos dados do paciente (Sinais vitais, Antecedentes, Consciência, Respiração, 
Sudorese, Coloração, Sangramento, Uso de medicamento, Alergia, Ferimentos, Procedimentos, 
Medicamentos, Apoios) preenchido nesse módulo poderá ser alterado e nem excluído. 

 
MÓDULO DE FICHA DE ATENIDIMENTO 

 
No módulo de Ficha de Atendimento deverá conter as seguintes funcionalidades: 
Trazer todas as informações do atendimento como: 

- Nome de todos os usuários que interagiram com o atendimento (TARM, Médico Regulador, Rádio 
Operador, Médico que realizou a cena, Enfermeiro que realizou a cena, Equipe e a viatura que 
atendeu a ocorrência) 
- Informações coletadas no módulo de Atendimento do Técnico Auxiliar de Regulação Médica 
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- Informações coletadas no módulo de Regulação Médica 
- Informações coletadas no módulo de Rádio Operação 
- Informações coletadas no módulo de Registro de Cena 

Permitir a visualização do percurso da viatura durante o atendimento com data e hora, longitude, 
latitude e velocidade aproximada, caso esteja utilizando o módulo de Rastreamento. 
Permitir a impressão da ficha de atendimento. 
Permitir salvar a ficha do atendimento em PDF. 
 
MÓDULO DE CONSULTA 
    
No módulo de Módulo de Consulta deverá conter as seguintes funcionalidades: 
Consultas simultâneas em tempo real permitindo múltiplas formas de filtragem tais como:  

- Faixa de datas 
- Faixa de horários 
- Mais recentes por dias 
- Mais recentes por atendimentos 
- Status 
- Número do atendimento 
- Usuário 
- Nome Solicitante 
- Nome Paciente 
- Faixa de idade 
- Sexo 
- Cidade 
- Bairro 
- Endereço 
- Veículo 
- Tipo de Veículo 
- Apoio no atendimento 
- Apoio na cena 
- Prioridade 
- Código de Deslocamento 
- Tipo de Solicitação 
- Grupo APH 
- Hipótese Diagnóstica 
- Tipo de atendimento 
- Intervenção 
- Tipo de Solicitante 
- Distância do paciente 
- Local 
- Conduta 
- Hospital 
- Antecedentes 
- Consciência 
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- Respiração 
- Sudorese 
- Coloração 
- Sangramento 
- Ferimento 
- Local do ferimento 
- Tipo do procedimento 
- Procedimento 
- Medicamento 
- Possui convênio médico particular? 
- Convênio médico 
- Motivo da transferência 

 
Exibir os chamados com as seguintes informações: 

- Número do chamado 
- Data e Hora do chamado 
- Status do chamado 
- Médico que regulou o chamado 
- Horário da regulação médica 
- Endereço da ocorrência 
- Nome do solicitante 
- Nome do Paciente 
- Hipótese Diagnostica 
- Viatura 
- Horário de liberação da viatura 
- Prioridade 
- Unidade de saúde destino 

 
Permitir acesso aos seguintes módulos: 

- Módulo de Ficha de atendimento 
- Módulo de Rádio Operação 
- Módulo de Registro de Cena 

Permitir a duplicação de atendimentos regulados até 24 horas após a abertura, não permitir a duplicação 
de trotes, enganos e informações. 
 
MÓDULO DE ESCALA DE EQUIPES 

 
No módulo de Escala de Equipes deverá conter as seguintes funcionalidades: 
O sistema deverá fornecer controle de escala por viatura x plantão. 
Deverá permitir a definição de mais de uma data e horário por escala. 
Permitir adicionar contato e observação a equipe. 
A escala definida deverá servir de sugestão para confirmação de equipe pelo rádio operador 
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A escala de equipe deve se autoajustar com os cargos obrigatórios de acordo com a parametrização e 
com o tipo de veículo, seguindo como definido pelo Ministério da Saúde na portaria nº 356/SAS/MS, de 
28 de abril de 2013. 
Permitir a consultar das escalas através de faixa de datas e mais recentes, exibindo as seguintes 
informações: 

- Viatura 
- Data e hora do início da escala 
- Data e hora do fim da escala 
- Contato 
- Observação 
- Nome de todos os funcionários que formam aquela equipe e seus respectivos cargos 

 
MÓDULO DE CONTROLE DE VIATURA 

 
No módulo de Controle de Viatura deverá conter as seguintes funcionalidades: 
Permitir a visualização em tempo real da localização da viatura através de mapa, caso esteja utilizando 
o módulo de Rastreamento. 
Permitir alterar o status parametrizados da viatura. 
É obrigatório possuir os status Ativo e Empenhado. 
A alteração de status para um status parametrizado (Ex.: Reserva, Baixada e outros) deve 
obrigatoriamente ser justificada. 
Permitir alteração da base em que se encontra a viatura. 
Permitir a consultar o histórico dos status das viaturas com data e hora de suas alterações, permitindo 
filtra e ordenar por: 

- Faixa de datas 
- Por viatura 
- Por status 

Na consulta do histórico dos status das viaturas deverá exibir as seguintes informações: 
- Viatura 
- Status 
- Justificativa 
- Data inicial 
- Data final 
- Período que a viatura permaneceu naquele status 

 
MÓDULO DE RELATÓRIO, GRÁFICOS E ESTATÍSTICAS 
 
No módulo de Relatório, Gráficos e Estatísticas deverá conter as seguintes funcionalidades: 
O sistema deverá através de um módulo gerencial, deverá permitir a emissão de relatórios, gráficos e 
estatísticas que atendam todos os indicadores abaixo conforme portaria 1010 do MS: 

- Número geral de ocorrências atendidas no período 
- Tempo mínimo médio e máximo de resposta 
- Identificação dos motivos dos chamados 
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- Quantitativo de chamados, orientações médicas, saídas de Unidade de Suporte Avançado (USA) e 
Unidade de Suporte Básico (USB) 
- Localização das ocorrências 
- Idade e sexo dos pacientes atendidos 
- Identificação dos dias da semana e horários de maior pico de atendimento 
- Pacientes (número absoluto e percentual) referenciados aos demais componentes da rede, por 
tipo de estabelecimento. 
- Emissão de relatório de faturamento SUS por APH. 
O sistema deve oferecer os seguintes relatórios estatísticos e gráficos pré-definidos: 
- Total de chamados 
- APH 
- Tipo de APH 
- HD 
- Tipo de HD  
- Grupos de APH 
- Bairros atendidos 
- Remoções 
- Por Tipo de solicitante 
- Por Local de solicitação 
- Tipo de ação com apoio no chamado 
- Tipo de ação com apoio na cena 
- Tipo de chamado 
- Prioridades 
- Código de Deslocamento 
- Tipos de ação com intervenção 
- Tipos de ação sem intervenção 
- Conduta tomada 
- Antecedentes 
- Consciência 
- Respiração 
- Sudorese 
- Coloração 
- Sangramento 
- Ferimentos 
- Procedimentos 
- Medicamentos 
- Tempo - chamado x regulação 
- Atendimento por usuário no chamado 
- Atendimento por usuário na regulação 
- Logradouros atendidos 
- Cidades atendidas 
- Chamados por dia 
- Total de acionamentos por viatura 
- Total de acionamentos por tipo de viatura 
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- Total de atendimentos por viatura 
- Total de atendimentos por tipo de viatura 
- Equipamentos retidos 
- Tempo resposta 
- Ocorrências por dia da semana 
- Ocorrências por hora 
- Faixa Etária 
- Telefonemas 
- Vaga Zero 
- Vaga Negada 
- Equipamentos retidos por hospitais 
- Antecedentes 
- Coloração da pele 
- Nível de consciência 
- Ferimentos 
- Medicamentos 
- Procedimentos 
- Respiração 
- Sudorese 
- Sangramento 
- Atendimento por usuário na Cena 
- Atendimento por usuário na Rádio Operação 
- Chamados por dia da semana 
- Chamados por horário 
- Local ferimento 
- Local x Ferimentos 
- Tempo resposta analítico 
- Tempo resposta sintético 
- Total de transferência por tipo de VTR 
- Total de transferência por VTR 
- Total tempo resposta 
- Acessos usuários 
- Equipe intervenção 
- Hospital Origem X Hospital Destino 

 
O sistema também deverá oferecer os seguintes relatórios parametrizáveis: 

- Atendimento de Aparelho Circulatório 
- Atendimento de Aparelho Digestivo 
- Atendimento de Aparelho Geniturinário 
- Atendimento de Aparelho Respiratório 
- Atendimento de Doenças de Pele 
- Atendimento de Doenças dos Olhos 
- Atendimento de Doenças de Ouvido 
- Atendimento de Doenças de Sangue 
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- Atendimento de Doenças Infecciosas 
- Atendimento de Doenças Metabólicas 
- Atendimento de Neoplasia 
- Atendimento de Osteomuscular 
- Atendimento de Sintomas 
- Atendimento de Sistema Nervoso 
- Atendimento de Emergência 
- Atendimento de Lesões 
- Atendimento de Urgência 
- Atendimento de GO 
- Atendimento de Gravidez 
- Atendimento de Transtorno Mental 
- Atendimento de Pediatria 
- Atendimento de Acidente de Trânsito 

 
Além dos relatórios acima, o Sistema deverá fornecer as informações adquiridas nos formatos HTML, 
PDF e XLS através de filtros específico, que devem se autoajustar de acordo com a necessidade do 
relatório: 

- Ação com intervenção 
- Ação sem intervenção 
- Antecedentes 
- APH 
- Apoio Cena 
- Apoio Chamado 
- Bairro 
- Base da viatura 
- Cargo do profissional 
- Cidade 
- Código de deslocamento 
- Coloração 
- Conduta 
- Consciência 
- Convênio médico 
- Data 
- Endereço 
- Equipamento retido 
- Estabelecimento origem 
- Estabelecimento destino 
- Faixa de idade 
- Ferimentos 
- HD 
- Intervenção 
- Local do chamado 
- Local do ferimento 
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- Localização do solicitante 
- Medicamentos 
- Motivo vaga negada 
- Nome do paciente 
- Nome do solicitante 
- Óbito 
- Pergunta convênio 
- Prioridade 
- Procedimento 
- Profissionais 
- Respiração 
- Sangramento 
- Sexo 
- Status 
- Grupo APH Cena 
- Sudorese 
- Tipo APH Cena 
- Tipo de chamado 
- Tipo HD Chamado 
- Tipo de procedimento 
- Tipo de solicitante 
- Tipo de viatura 
- Usuário na abertura do chamado 
- Usuário na regulação médica 
- Usuário na rádio operação 
- Usuário na cena 
- Viatura 

 
Os gráficos devem ser exibidos nas seguintes formas: 

- Ações 
- Área 
- Área em curva 
- Área empilhada 
- Área empilhada em 100% 
- Barra 
- Barra empilhada 
- Barra empilhada em 100% 
- Barra de erro 
- Bolhas 
- Castiçal 
- Coluna 
- Coluna empilhada 
- Coluna empilhada em 100% 
- Funil 
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- Kagi 
- Linha 
- Linha em curva 
- Linha rapida 
- Pirâmide 
- Pizza 
- Ponto 
- Ponto e figura 
- Ponto rápido 
- Polar 
- Plotagem de caixa 
- Rosca 
- Radar 
- Range 
- Range em barra 
- Range em coluna 
- Range em curva 
- Renko 
- Stepline 
- Três quebras de linha 

 
Relatório deve permitir a adição dos seguintes campos aos relatórios: 

- Ação com intervenção 
- Ação sem intervenção 
- Ano 
- Antecedentes 
- APH 
- Apoio Cena 
- Apoio Chamado 
- Bairro 
- Base VTR 
- Cargo profissional 
- Cidade 
- Código deslocamento 
- Código do chamado 
- Coloração 
- Conduta 
- Consciência 
- Data 
- Dia 
- Dia da semana 
- Endereço 
- Equipamento retido 
- Estabelecimento Destino 
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- Estabelecimento Origem 
- Faixa de idade 
- Ferimentos 
- HD 
- Intervenção 
- Local do chamado 
- Local do ferimento 
- Localização Solicitante 
- Medicamentos 
- Mês 
- Motivo vaga negada 
- Nome paciente 
- Nome solicitante  
- Óbito 
- Prioridade 
- Procedimento 
- Profissionais 
- Respiração 
- Sangramento 
- Sexo 
- Status 
- Grupo APH cena 
- Sudorese 
- Tipo APH cena  
- Tipo Chamado 
- Tipo HD chamado 
- Tipo procedimento 
- Tipo solicitante 
- Tipo VTR 
- Usuário abertura chamado 
- Usuário enfermagem cena 
- Usuário médico cena 
- Usuário R.O chamado 
- Usuário regulação chamado 
- VTR 

 
Relatórios deve permitir a ordenação por qualquer campo exibido. 
Relatórios de resultado consolidados para apoio de atividade gerencial. 
 
MÓDULO DE BUSINESS INTELIGENCE 
O modulo de Business Intelligence (B.I.), possibilita realizar análise dos dados, com visões especificas 
possibilitando o planejamento e auxiliando na tomada de decisão. 
Identificando possíveis gaps na operação permitindo a melhoria contínua do processo e a melhor gestão 
dos recursos como um todo. 
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Neste modulo disponibilizamos dashboards com visões especificas e filtros pré-estabelecidos para 
análise e tomada de decisão. 
  
Do acesso ao módulo:  

- Por padrão são disponibilizadas 5 licenças, de acesso o modulo de B.I. 

- O acesso ao B.I. é nominal através de login e senha. 

- Quem tem acesso ao sistema pode acessar todos os tipos de gráficos. 

  
Demais recursos:  

- Possibilita gerar arquivo em pdf de cada visão(dashboard) para o envio por e-mail. 

- Possibilita gerar arquivo em Excel com os dados de cada visão. 

  
 Tipos de visões/dashboards disponibilizados: 
  MÉDICO  

- Relatório de Atendimentos por Profissional 

- Número Atendimentos (A) 

- Número Atendimentos (B) - Tempo 

- Relatório Tempo Ocupação por Profissional 

- Tempo Ocupação na Origem (A) 

- Tempo Ocupação na Origem (B) - Mês 

- Resolutividade de Contratos 

- Resolutividade de Contratos - Médico Interv. 

- Resolutividade de Contratos - Ranking Médico Interv. 

- Ação de Regulação Interna 

- Produtividade - TARM 

- Produtividade x Dia - TARM 

- Produtividade - Médico Regulador 

- Produtividade x Dia - Médico Regulador 

- Produtividade x Hora- Médico Regulador 

  
OPERACIONAL  

- Atendimento por Região Origem 

- Atendimento por CEP 

- Geral - Atendimentos por contrato 

- Geral - Atendimentos por contrato - Mês 

- Geral detalhado 

- Tempo Resposta 

- Atendimento Dia e Hora 

- Atendimento Semana e Hora 

- Comparativo Semana e Hora 

- Sobreposições 

- Índice de Pontualidade 
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- Mara de Atendimentos 

- Mapa de Calor 

- Solicitação Médica x Despacho 

- Timeline 

- Timeline - Período 

- Regulação Médica Sintética 

- Regulação Médica Analítica 

- Tempo Resposta x Prioridade 

- Tempo Resposta x Prioridade - Histórico 

- Tempo Resposta x Prioridade - Linha Tempo 

- Tempo Médio em Minutos 

- Horário Solicitações x Liberação VTR 

- Atendimento x Tipo de VTR - Histórico Mensal 

- Atendimento x Tipo VTR - Histórico Anual 

- Atendimento por Tipo de APH x Município 

- Atendimento por Tipo de APH 

- Atendimento por Tipo de APH - Histórico 

- Atendimento por Grupo de APH 

- APH x Transferência 

 
 

MÓDULO DE EXPORTAÇÃO DE DADOS  
 
No módulo de Exportação de Dados deverá conter as seguintes funcionalidades: 
Exportação de dados com possibilidade de gravação da consulta realizada 
Deve permitir a exportação de dados nos seguintes formatos de arquivo: 

- XLS 
- HTML 
- PDF 

 
Exportação de dados deve permitir múltiplas formas de filtragem tais como:  

- Faixa de datas 
- Faixa de horários 
- Mais recentes por dias 
- Mais recentes por chamados 
- Status 
- Número do chamado 
- Usuário 
- Nome Solicitante 
- Nome Paciente 
- Faixa de idade 
- Sexo 
- Cidade 
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- Bairro 
- Endereço 
- Veículo 
- Tipo de Veículo 
- Apoio no chamado 
- Apoio na cena 
- Prioridade 
- Código de Deslocamento 
- Tipo de Solicitação 
- Grupo APH 
- Hipótese Diagnóstica 
- Tipo de Chamado 
- Intervenção 
- Tipo de Solicitante 
- Distância do paciente 
- Local 
- Conduta 
- Hospital 
- Antecedentes 
- Consciência 
- Respiração 
- Sudorese 
- Coloração 
- Sangramento 
- Ferimento 
- Local do ferimento 
- Tipo do procedimento 
- Procedimento 
- Medicamento 
- Possui convênio médico particular? 
- Convênio médico 
- Motivo da transferência 

 
Exportação de dados dever permitir múltiplas combinações de dados disponível no software como:  

- Alergia 
- APH (Cena) 
- Apoio Cena 
- Cena Preenchida 
- CID 10 (Código) 
- CID 10 (Descrição) 
- Sinais Vitais 
- Horário Cena 
- Observação RO 
- Outra HD 
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- Prioridade Cena 
- Sangramento 
- Sudorese 
- Ferimento 
- Local do ferimento 
- Tipo do procedimento 
- Procedimento 
- Medicamento 
- Tipo de APH (Cena) 
- Uso de algum Medicamento 
- Antecedentes 
- Outros Antecedentes 
- Apoio Cena 
- Atendimento / Residência 
- Conduta VTR 
- Óbito 
- Remoção / Transferência 
- Consciência 
- Coloração 
- Tipo Recusa Atendimento 
- Observação Recusa Atendimento 
- Hora Remoção (Multi-itens mínimo 03) 
- Hospital Destino (Multi-itens mínimo 03) 
- Médico Recusa Remoção (Multi-itens mínimo 03) 
- Motivo Recusa Remoção (Multi-itens mínimo 03) 
- Motivo Vaga Zero (Multi-itens mínimo 03) 
- Recebido por (Multi-itens mínimo 03) 
- Vaga Negada (Multi-itens mínimo 03) 
- Vaga Zero (Multi-itens mínimo 03) 
- Respiração 
- Código do Chamado 
- Digito do Chamado 
- Apoio Chamado 
- Prioridade Chamado 
- Queixa primaria 
- Solicitante 
- Status 
- Telefone 
- Tipo Chamado 
- Tipo Solicitante 
- Bairro 
- Cidade 
- Endereço 
- Endereço não informado 
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- Local do Chamado 
- Localização Solicitante 
- Numero 
- Outro Bairro 
- Referência 
- Idade 
- Nome do Paciente  
- Sexo 
- Base VTR 
- Nome VTR 
- Data do chamado 
- Data Fim TARM 
- Data Inicio TARM 
- Hora da regulação 
- Hora do chamado 
- Hora envio VTR 
- Hora Início RO 
- Hora chegada ao destino 
- Hora chegada ao local 
- Hora da cena 
- Hora saída do destino 
- Hora saída do local 
- Hora saída VTR 
- Hora VTR liberada 
- Ação Sem Intervenção 
- APH Regulação 
- Código Deslocamento 
- Observação Médica 
- Outro APH 
- Outro com intervenção 
- Outro sem intervenção 
- Regulação médica 
- Tipo APH regulação 
- Tipo de Ação 
- Tipo do APH (Regulação) 
- Intervenção  
- Complemento Destino 
- Complemento Origem 
- Hipótese Diagnóstica 
- Unidade Origem Chamado 
- Unidade Receptora Chamado 
- Hora final Remoção (Multi-itens mínimo 05) 
- Hora início Remoção (Multi-itens mínimo 05) 
- Hora Remoção 
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- Obs. Médica Transferência 
- Remoção observação (Multi-itens mínimo 05) 
- Remoção vaga zero (Multi-itens mínimo 05) 
- Status Remoção 
- Unidade destino (Multi-itens mínimo 05) 
- Unidade Destino Final 
- Unidade Origem Regulação 
- Usuário Médico Regulador 
- Usuário Rádio Operador 
- Usuário TARM 

 
MÓDULO DE FATURAMENTO 
 
No módulo de Faturamento deverá conter as seguintes funcionalidades: 
Geração automática de arquivo de produção para importação no sistema SIA/SUS seguindo como 
definido pelo Ministério da Saúde na portaria nº 356/SAS/MS, de 28 de abril de 2013. 
 
MÓDULO DE GEORREFERENCIAMENTO 
 
No módulo de Georreferenciamento deverá conter as seguintes funcionalidades: 
Georreferenciamento, com atualização automática de mapas e fornecimento de relatórios de 
atendimento por Cidade, por logradouro, por APH e síndrome de regulação. O Georreferenciamento 
deverá disponibilizar ao usuário inclusive a visualização panorâmica do logradouro atendido em 360 
Graus. 
 
O sistema deverá fornecer a possibilidade de exibir todos os chamados georreferenciado com suas 
localidades podendo filtrar por: 

- Faixa de datas 
- Faixa de horários 
- Mais recentes 
- Status 
- Número do chamado 
- Usuário 
- Nome Solicitante 
- Nome Paciente 
- Faixa de idade 
- Sexo 
- Cidade 
- Bairro 
- Veículo 
- Tipo de Veículo 
- Apoio no chamado 
- Apoio na cena 
- Prioridade 
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- Código de Deslocamento 
- Tipo de Solicitação 
- Grupo APH 
- Hipótese Diagnóstica 
- Tipo de Chamado 
- Intervenção 
- Tipo de Solicitante 
- Distância do paciente 
- Local 
- Conduta 
- Hospital 
- Antecedentes 
- Consciência 
- Respiração 
- Sudorese 
- Coloração 
- Sangramento 
- Ferimento 
- Local do ferimento 
- Tipo do procedimento 
- Procedimento 
- Medicamento 
- Possui convênio médico particular? 
- Convênio médico 
- Motivo da transferência 

 
MÓDULO DE RASTREAMENTO 

 
No módulo de Rastreamento deverá conter as seguintes funcionalidades: 
Permitir associar um dispositivo de rastreamento a uma viatura. 
Deverá enviar a cada 5 segundos a longitude, latitude e velocidade de deslocamento do dispositivo 
quando disponível. 
Quando a distância do ponto atual e o último ponto registrado for menor que 50 metros, o dispositivo 
não deverá registrar o deslocamento. 
A localização registrada deverá contém uma margem de erro de no máximo 50 metros, caso contrário a 
localização não deverá ser registrada. 
Deverá permitir a visualização no mapa de todos os dispositivos exibindo a última comunicação, última 
posição registrada e a velocidade de deslocamento. 
Deverá exibir no mapa um ícone de desativado quando a última comunicação for feita a mais de 15 
minutos. 
Permitir exibir histórico do percurso através de uma faixa de data e hora. 
 
MÓDULO DE DISPOSITIVO MÓVEIS  
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No módulo de Dispositivos Móveis deverá conter as seguintes funcionalidades: 
O sistema devera rodar em sistema operacional Android 9.0 ou superior com ou sem GPS.  
Permitir o atendimento online e off-line via dispositivo móvel;  
Atualização automática das informações registradas off-line no dispositivo móvel para a Central de 
Regulação;  
Recebimento automático das ocorrências para o dispositivo móvel quando o mesmo estiver on-line;  
Exibir na tela principal todas as ocorrências que ainda não foram envidas para o servidor permitindo o 
acesso para correção das informações.  
O sistema não deverá excluir a ocorrência do dispositivo após o envio dos dados para o servidor.  
O sistema deverá exibir os usuários que tiveram interação com o chamado:  

- TARM 
- Médico Regulador 
- Rádio operador 
- Médico/Enfermeiro/Auxiliar de enfermagem/Técnico de enfermagem que registrou a cena. 

 
O sistema deverá exibir o veículo empenhado no chamado e a equipe de atendimento. 
O sistema devera exibir todos os dados registrados na ficha de atendimento.  
Permitir a correção/preenchimento do nome, sexo e idade do paciente. 
Registrar o nome de todos os usuários com data e horário que interagiram com a cena. 
Registrar os Tipos de APH e a Hipóteses Diagnósticas encontradas na cena, sendo obrigatório no mínimo 
um registro. 
Registrar o acompanhamento dos Sinais vitais parametrizados (Ex.: PA, FC, FR, SAT, Cincinnati, Glasgow, 
DX, Temperatura e outros) agrupados por horário de registro. 
Deverá ainda registrar os dados parametrizados coletado do paciente como: 

- Antecedentes (Ex.: Epilepsia, Etilismo, Asma, HIV e outros) 
- Consciência (Ex.: Normal, Confuso, Inconsciente e outro) 
- Respiração (Ex.: Via Aérea Pérvia, Via Aérea Obstruída, Normal e outros) 
- Sudorese (Presente, Ausente e outros) 
- Coloração (Palidez, Normal, Cianose e outros) 
- Sangramento (Ausente, Discreto, Volumoso e outros) 

 
Permitir registrar quantos ferimentos for necessário com informações parametrizadas como o tipo do 
ferimento e o local do ferimento. 
Permitir registrar quantos procedimentos for necessário com informações parametrizadas como o tipo 
de procedimento e o procedimento e uma observação. 
Permitir registrar quantos medicamentos for necessário com informações parametrizada como 
medicamento, a quantidade e uma observação. 
Permitir o registro do uso de medicamento e alergia do paciente. 
Registrar a prioridade definitiva de atendimento de acordo com as cores de Manchester ou de acordo 
com a parametrização, com suas devidas descrições. 
Disponibilizar um campo para todas as observações que o usuário achar pertinente na ficha de 
atendimento.  
Registrar o apoio utilizado durante o atendimento de acordo com os apoios parametrizados no sistema.  
Deverá ainda obrigar a definição de conduta da cena, sendo definida como: 
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- Atendimento em residência 
- Conduta no veículo 
- Remoção ou transferência para unidade de saúde.  
 

MÓDULO DE INTEGRAÇÃO COM DISPOSITIVO DE GRAVAÇÃO TELEFÔNICA 
 
No módulo de Integração com Dispositivo de Gravação Telefônica deverá conter as seguintes 
funcionalidades: 

- Acesso dinâmico a gravação telefônica. 
- Exportação de arquivos da gravação telefônica no formato MP3/WAV. 
- Filtro automático de gravações por chamado. 
- Streaming de áudio das gravações telefônicas via internet e intranet. 
- Integração ao módulo de Ficha de Chamado onde permita ouvir as ligações compatíveis com o 
horário da abertura do chamado. 

 
 
 

MÓDULO DE CHECKLISTS 
 
No módulo de Checklist deverá funcionar dentro do módulo de Dispositivos Móveis, e conter as 
seguintes funcionalidades: 

Solicitar Login e senha, e registrar data e hora do preenchimento. 
Os checklist, são formulários diversos de uso da operação do serviço, de forma que devem ser 
possíveis a criação e parametrização de novos checklist pelo administrador. 

 
MÓDULO DE SUPORTE 
 
No módulo de Módulo de Suporte deverá conter as seguintes funcionalidades: 

- Suporte via WebChat 
- Suporte via Acesso Remoto 
- Suporte via HelpDesk 

 
MÓDULO DE MONITORAMENTO DE OCORRÊNCIAS 
 
No módulo de Monitoramento de Ocorrências deverá conter as seguintes funcionalidades: 
Acesso ao mapa com as ocorrências em andamento e bases de viaturas separados por: 

- Base com USA disponível 
- Base com veículos disponíveis, exceto USA 
- Base sem veículos disponíveis 
- Chamado aguardando VTR 
- Chamado com VTR empenhada 
 

MÓDULO DE ALMOXARIFADO 
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No módulo de Almoxarifado deverá conter os seguintes cadastros: 
- Tipo de item 
- Item 
- Tipo de fornecedor 
- Fornecedor 
- Almoxarifado 
- Destino 
- Nota de entrada 
- Saída 
- Transferência 

 
No módulo de Almoxarifado deverá conter os seguintes controles: 

- Tipo de saída 
- Tipo de nota de entrada 
 

O Tipo de item deve ter os seguintes campos: 
- Descrição 
- Ativo 

 
O Item deve ter os seguintes campos: 

- Tipo de item 
- Descrição 
- Unidade de medida 
- Estoque mínimo 
- Observação 
- Ativo 

 
O Tipo de fornecedor deve ter os seguintes campos: 

- Descrição 
- Ativo 

 
O Fornecedor deve ter os seguintes campos: 

- Razão social 
- Nome fantasia 
- CNPJ 
- Tipo de fornecedor 
- Endereço 
- Número 
- Complemento 
- Bairro 
- Cidade 
- Observação 
- Ativo 
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O Almoxarifado deve ter os seguintes campos: 
- Descrição 
- Funcionário responsável 
- Observação 
- Ativo 

 
O Destino deve ter os seguintes campos: 

- Descrição 
- Ativo 

 
A Nota de entrada deve ter os seguintes campos: 

- Número da nota fiscal 
- Tipo de nota de entrada 
- Almoxarifado destino 
- Fornecedor 
- Data de entrada 
- Observação 
- Lista de Itens 
 - Item 
 - Lote/Patrimônio 
 - Quantidade 
 - Valor 
 - Validade 

 
A Saída deve ter os seguintes campos: 

- Tipo de saída 
- Almoxarifado 
- Funcionário Responsável 
- Destino 
- Data Saída 
- Observação 
- Lista de Itens 
 - Item 
 - Lote/Patrimônio 
 - Quantidade em Estoque 
- Quantidade Retirada 
 - Validade 

 
A Transferência deve ter os seguintes campos: 

- Funcionário Responsável 
- Origem 
- Destino 
- Observação 
- Lista de Itens 
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 - Item 
 - Lote/Patrimônio 
 - Quantidade em Estoque 
- Quantidade Retirada 
 - Validade 

 
O módulo de Almoxarifado deve emitir um alerta visual para os itens que estiverem com a quantidade 
em estoque igual ou menor ao estoque mínimo.  

 
Com as informações inseridas no módulo de Almoxarifado o módulo de Relatório, Gráficos e Estatísticas 
deve gerar os seguintes relatórios: 

- Movimento de Entrada 
- Movimento de Saída 
- Quantidade em estoque 
- Valor de Entrada 
- Valor de Saída 

5 MODULO DO APLICATIVO MOVEL  
 
O aplicativo móvel deverá ser disponibilizado nas plataformas Android e IOS através das lojas oficiais 
das plataformas (Google Play para Android) e (Apple Store para IOS) permitindo o seu download 
gratuito.  
O aplicativo deverá exigir a identificação o usuário para permitir a utilização das funcionalidades do 
aplicativo. 
A identificação dos usuários deverá ser realizada através de E-mail e Senha. 
O aplicativo deverá permitir aos usuários a realização do seu próprio cadastro informando os seguintes 
dados obrigatórios: Nome, Senha, Confirmação de Senha, E-mail, DDD e Telefone. Os seguintes dados 
devem ser solicitados de forma opcional para cadastro do usuário: Sexo, Endereço, Número do 
endereço, Referência/Complemento, Bairro, CEP, Estado, Cidade e Data de nascimento.  
O aplicativo deverá permitir ao usuário recuperar sua senha em caso de perda, informando o seu e-
mail de cadastro e o código de recuperação recebido em seu e-mail. 
O aplicativo deverá disponibilizar as seguintes funcionalidades para os usuários após efetuarem login 
no aplicativo: 

 Meus Dados; 

 Atendimento; 

 Familiares; 

 Solicitar atendimento; 

 Monitoramento 
 
Ao acessar a funcionalidade “Meus Dados” o aplicativo deverá exibir os dados de cadastro do usuário: 
Nome, E-mail, DDD, Telefone, Sexo, Endereço, Número do Endereço, Referência/Complemento, 
Bairro, CEP, Estado, Cidade e Data de Nascimento. O aplicativo deverá permitir a alterações dos dados 
cadastrais do usuário com exceção do E-mail que é a sua identificação. O aplicativo deve permitir ao 
usuário alterar a sua senha, para efetivar a alteração de senha o usuário deverá informar a senha 
antiga, informar uma nova senha e confirmá-la. Além dos dados cadastrais e alteração da senha do 
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usuário, aplicativo deverá permitir o cadastro/edição/visualização da ficha médica do usuário contento 
as seguintes informações: “Número do SUS”,  
“Tipo sanguíneo”, 
“Possui plano de saúde?”. Se Sim: 

“Nome do Plano de saúde”. 
“Número do plano de saúde”. 
“Telefone do plano de saúde” 

“Você faz uso regular de algum medicamento?” Se Sim 
“Qual?” 

“Alergia a medicamentos?” Se Sim 
“Qual?” 

“Alergia alimentar?” Se Sim 
“Qual?” 

“Alergia a animais?” Se Sim 
“Qual?” 

“Alergia a produtos químicos?” Se Sim 
“Qual?” 

“Possui deficiência motora?” Se Sim 
“Qual?” 

“Possui deficiência auditiva?” Se Sim 
“Qual?” 

“Possui deficiência visual?” Se Sim 
“Qual?” 

“Possui doenças crônicas?” Se Sim 
“Qual?” 

“É gestante?” Se Sim 
“Semanas de gravides?” 

 
Ao acessar a funcionalidade “Atendimento” o aplicativo deverá exibir os atendimentos que já foram 
solicitados pelo usuário. Ao selecionar um atendimento o aplicativo deverá exibir os dados de: 
Status do atendimento, Paciente, Nome do solicitante, Telefone do solicitante, Data de abertura, 
Número do atendimento, Endereço do atendimento, Complemento. O usuário pode ainda cancelar um 
atendimento solicitando por ele. 
 
Ao acessar a funcionalidade “Pacientes” o aplicativo devera exibir a lista de pacientes cadastrados pelo 
usuário, bem como permitir o cadastro novos pacientes, alteração e exclusão dos pacientes já 
cadastrados. O cadastro do paciente deve conter as seguintes informações: Nome, Sexo, Endereço, 
Número do Endereço, Referência/Complemento, Bairro, CEP, Estado, Cidade, Idade O aplicativo 
também deve permitir o cadastro da ficha médica dos pacientes. A ficha médica dos pacientes deve 
conter as seguintes informações: 
“Número do SUS”,  
“Tipo sanguíneo”, 
“Possui plano de saúde?”. Se Sim: 

“Nome do Plano de saúde”. 
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“Número do plano de saúde”. 
“Telefone do plano de saúde” 

“Você faz uso regular de algum medicamento?” Se Sim 
“Qual?” 

“Alergia a medicamentos?” Se Sim 
“Qual?” 

“Alergia alimentar?” Se Sim 
“Qual?” 

“Alergia a animais?” Se Sim 
“Qual?” 

“Alergia a produtos químicos?” Se Sim 
“Qual?” 

“Possui deficiência motora?” Se Sim 
“Qual?” 

“Possui deficiência auditiva?” Se Sim 
“Qual?” 

“Possui deficiência visual?” Se Sim 
“Qual?” 

“Possui doenças crônicas?” Se Sim 
“Qual?” 

“É gestante?” Se Sim 
“Semanas de gravides?” 

 
Para agilizar os atendimentos de Urgência e sempre que o aplicativo for iniciado deverá direcionar o 
usuário para funcionalidade de Solicitar Atendimento. 
 
A funcionalidade Solicitar Atendimento deverá exibir um mapa mostrando a localização do atual do 
usuário e preencher os dados do paciente com o nome, idade e sexo do usuário. Bem como o endereço 
atual do dispositivo como endereço do atendimento. Além das informações pré-carregadas o aplicativo 
deverá exibir a lista de pacientes cadastrados pelo usuário e permitir que o usuário escolha carregar o 
paciente ou carregar o endereço do paciente para realizar o atendimento. Ao escolher um paciente o 
aplicativo deverá copiar os dados de Nome, Idade, Sexo. Ao selecionar carregar endereço o aplicativo 
deverá copiar o endereço do paciente para o atendimento e exibir o novo local de atendimento no 
mapa. 
Além das opções de escolha do paciente e endereço o aplicativo deverá permitir a solicitação de 
atendimento para pacientes não cadastrador solicitando ao usuário, porém não o obrigando a fornecer 
os dados de idade, nome e sexo. 
O aplicativo deverá conter um campo para pesquisa de endereços, onde o usuário poderá informar 
dados de um endereço e o aplicativo irá pesquisar e exibir a lista de endereços encontrados para aquela 
pesquisa. Permitindo ao usuário e escolha de um destes endereços como local do atendimento. Sempre 
que o um local de atendimento for informado o aplicativo deverá verificar a área de cobertura do serviço 
de aplicativo do SAMU. Caso o usuário (Localização Atual GPS) esteja fora da área de cobertura ou o 
endereço do local de atendimento esteja fora da área de cobertura o aplicativo deverá informar ao 
usuário que ele está fora da área de cobertura do serviço de aplicativo do SAMU e permitir ao usuário 
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iniciar uma ligação para o SAMU 192 através de seu dispositivo. Caso o local de atendimento e o usuário 
estejam dentro da área de cobertura do aplicativo, o aplicativo deverá permitir ao usuário solicitar 
atendimento. Após informar o endereço, os dados do paciente e acionar a opção solicitar atendimento 
o aplicativo deverá exibir uma interface solicitando a confirmação dos dados do paciente: Nome, Idade 
e Sexo e Local do Atendimento: Endereço. Permitir a inclusão de referência/complemento para chegada 
ao local do atendimento. O aplicativo deverá solicitar qual é a queixa primária do paciente e pedir que 
o usuário confirme a solicitação do atendimento. Após a confirmação da solicitação o aplicativo deverá 
enviar os dados do atendimento para o Sistema de Regulação do SAMU. Em caso de sucesso no 
recebimento das informações o sistema deverá abrir um novo chamado no sistema da SAMU e informar 
ao usuário do aplicativo o Número do atendimento e solicitar ao usuário que realize uma ligação para o 
SAMU 192 para prosseguir com o atendimento. 
Caso ocorra algum problema no envio das informações o aplicativo deverá informar ao usuário que não 
foi possível enviar as informações e das opções de tentar novamente, discar 192 ou cancelar a solicitação 
em caso de nova tentativa, o sistema irá tentar enviar novamente as informações para central de 
Regulação de SAMU. Após 3 tentativas sem sucesso o aplicativo deverá sugerir ao usuário discar 192. 
O aplicativo deverá permitir que a central de regulação do SAMU cancele uma solicitação feita pelo 
aplicativo. Quando o ocorrer o cancelamento de uma solicitação o aplicativo deverá exibir para o usuário 
do aplicativo o motivo do cancelamento na interface de histórico de atendimentos. 
 
Na funcionalidade “Serviço Monitoramento”, o usuário poderá habilitar o serviço de monitoramento, 
enquanto o serviço de monitoramento  estiver a habilitado o aplicativo deverá analisar as informações 
do acelerômetro do dispositivo e sempre que ocorrer uma alterações na força G aplicada sobre o 
dispositivo  maior do que 5G o aplicativo irá informar ao usuário que foi detectada uma alteração na 
força G aplicada sobre o dispositivo fora do normal e possibilitar a abertura de um atendimento para o 
usuário. Nos casos em que a detecção da força G aplicada no dispositivo for maior do que 25G, o 
aplicativo irá tentar solicitar um atendimento automaticamente e iniciar uma ligação para o SAMU 192 
com o Viva Voz do dispositivo ativado. A funcionalidade do serviço de monitoramento depende da 
autorização prévia do usuário, e que o dispositivo do usuário possua os recursos de hardware e software 
como sensores GPS, Acelerômetros e Conexão Móvel compatíveis com o aplicativo, e que o usuário 
esteja dentro da área de cobertura dos serviços de Internet Móvel, GPS, telefonia e dentro da área de 
atendimento do SAMU 192. O Serviço de monitoramento habilitado não garante ao usuário a solicitação 
de um atendimento automático pelo central de atendimento, apenas aumenta suas possibilidades de 
atendimento. 

 
6 ESPECIFICAÇÃO TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO  
 
Deverá ser providenciado pela contratada um treinamento a todos os profissionais envolvidos com os 
serviços prestados pelo SAMU 192 e que operam as funcionalidades do software. 
É de responsabilidade da empresa fornecedora o treinamento de todos os funcionários que utilizarão o 
sistema, desde os Tarms, Rádio Operadores, Médicos, Coordenadores, para que todos saibam operar as 
ferramentas antes do início da utilização; 
O objetivo da capacitação é dar uma visão sistêmica da utilização e funcionamento das ferramentas 
utilizadas, a fim de capacitar todos os funcionários. O programa de treinamento será apresentado 
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previamente à Coordenação do SAMU para apreciação e aprovação, contendo, no mínimo, as seguintes 
informações: 

-Cronograma contemplando o início e carga horária de cada treinamento; 
-Conteúdo e local da realização de cada treinamento; 
-Pré-requisitos dos treinandos; 

No final de cada treinamento deverão ser entregues à CONTRATANTE, os seguintes documentos: lista 
de presença, avaliação do treinamento, avaliação dos treinados e certificação do treinamento a cada 
treinando. 
O programa de capacitação será continuado abrangendo: 

- Atualização das novas funcionalidades e/ou módulos que foram implantados ao longo da execução 
do contrato 
- Capacitação de profissionais que venham a fazer parte da equipe do SAMU 192. 
 

7 SUPORTE TÉCNICO 
 
Deverá disponibilizar central de atendimento, disponível 7 dias por semana, 24 horas por dia, para 
abertura de chamado, através de e-mail, chat, telefone, acesso remoto ou sistema específico para este 
fim.  
 
Deverá fornecer suporte técnico presencial e remoto para os coordenadores do sistema, em todas as 
funcionalidades do sistema, de acordo com os prazos definidos sem custo adicional para o SAMU 192.  

Deverá realizar configurações, realizar parametrizações, executar rotinas, importar arquivos, realizar 
intervenções no banco de dados e emitir relatórios, de acordo com as especificações do SAMU 192, 
sempre que necessário e quando não for possível ser executado pelo próprio SAMU 192. 

 
Os serviços de Suporte, Atualização e Atendimento remoto deverão atender o Acordo de Níveis de 
Serviços para a solução de problemas reportados pela CONTRATANTE. Os problemas serão 
categorizados por nível de severidade, impacto na condição operacional da solução e expectativa de 
prazo máximo de atendimento, segundo a tabela a seguir: 
 
 
 

Severidade Tempo de 
Atendime

nto 
(horas) 

Prazo de Solução 
após chamado 

(horas) Nível Conceito 
 

1 Solução sem condições de 
funcionamento 

 
1 

 
2 

 
2 Problema grave, prejudicando 

funcionamento da Solução 

 
4 

 
12 

 
3 

Problema que gere restrições ao pleno 
funcionamento da Solução 

 
6 

 
48 

 
4 Problema que não afete o 

funcionamento da Solução 

 
24 

 
96 
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Os chamados de Severidade 1 deverão ser atendidos num prazo de 1 (uma) hora após a sua abertura e 
contarão com um esforço concentrado da CONTRATADA a fim de aplicar as soluções necessárias em até, 
no máximo, 2 (duas) horas, impreterivelmente, contadas a partir da abertura do chamado. O 
atendimento a chamados de Severidade 1 não poderá ser interrompido até o completo 
restabelecimento do serviço envolvido, mesmo que se estenda para períodos noturnos e dias não úteis 
como sábados, domingos e feriados. Se, após 2 (duas) horas de iniciado o atendimento remoto a um 
chamado com Severidade 1, o serviço afetado não tiver sido restabelecido, o atendimento on-site 
deverá ser iniciado em no máximo 1 (uma) hora após esgotado o prazo de 2 (duas) horas de atendimento 
remoto. 
Os chamados classificados com Severidade 2 deverão ser atendidos num prazo de até 4 (quatro) horas 
após a sua abertura e contarão com um esforço concentrado da CONTRATADA, a fim de aplicar as 
soluções necessárias em até, no máximo, 12h (doze horas), impreterivelmente, contadas a partir da 
abertura do chamado. O atendimento a chamados classificados com Severidade 2 não poderá ser 
interrompido até a recuperação do funcionamento dos serviços e aplicações envolvidos, mesmo que se 
estenda para períodos noturnos e dias não úteis como sábados, domingos e feriados. 
Os chamados classificados com Severidade 3 deverão ser atendidos num prazo de até 6h (seis horas) 
após a sua abertura e contarão com um esforço concentrado da CONTRATADA com vistas a aplicar as 
soluções necessárias em até, no máximo, 48h (quarenta e oito horas), impreterivelmente, contadas a 
partir da abertura do chamado. Os chamados classificados com Severidade 3, quando não solucionados 
no tempo definido, serão automaticamente escalonados para nível de Severidade 2, sendo que os 
prazos de atendimento e de solução do problema bem como os prazos serão automaticamente 
ajustados para o novo nível de severidade. 
Os chamados classificados com Severidade 4 deverão ser atendidos em, no máximo, 24h (vinte e quatro 
horas) após a abertura, devendo ser solucionado em até 96h (noventa e seis horas). 
 
8 LICENÇA DE USO 

 
Deverá ser fornecida cessão de direito de uso, durante toda a vigência do contrato, sem limite de 
quantidade de usuários e funcionários, para todo o sistema e seus componentes, para o SAMU 192 e 
todos os órgãos públicos da administração direta e indireta ligados ao SAMU 192. 
 
9 GARANTIA 
Deverá disponibilizar, a qualquer momento, desde que solicitado pelo SAMU 192, todos os dados 
gerados e gerenciados pelo sistema, incluindo as bases de cadastros, como as de usuários, em formato 
CSV, sendo um arquivo para cada tabela do sistema e a primeira linha dentro de cada arquivo contendo 
o nome dos campos da tabela. 
 
10 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 
A proponente deverá apresentar atestado de capacitação técnica referente a implantação de Projeto 
de Solução Integrada de Atendimento Pré-Hospitalar no Serviço de Atendimento Móvel de Urgência 
emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove a aptidão do licitante para 
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atendimento aos serviços compatíveis com a natureza do objeto da presente licitação, constando as 
especificações dos serviços prestados.  
Entende-se por compatíveis o(s) atestado(s) que apresentar(em) a execução dos serviços, 
considerando implantações de software de regulação médica de urgência em centrais de regulação no 
Brasil. A comprovação poderá ser feita através de 01 único atestado, desde que a prestação dos 
serviços tenha sido ou esteja sendo realizada de forma concomitante.  
 

 
11 DO PRAZO DE ENTREGA E LOCAL 

 
Em até 10 (dez) dias úteis, após a assinatura do contrato, deverá iniciar o treinamento no sistema, que 
não deve levar mais que 10 (dez) dias úteis para ser completamente concluído, de acordo com as 
definições do item “TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO”. 
 
 
12 DA APRESENTAÇÃO DO SISTEMA 

 
A empresa vencedora da etapa de lances deverá realizar um teste prático da prestação de serviços, 
simulando uma situação real da operação inerente as obrigações relacionadas no Termo de Referência 
para com o SAMU, em data a ser definida, com prazo máximo de 48 horas após abertura das propostas, 
como forma de comprovação de que este atende a todas as funcionalidades previstas no Termo de 
Referência. 
A data e local para a realização da apresentação será comunicada formalmente, via e-mail, à Proponente 
com antecedência mínima de 01 (Hum) dia útil. 
A Proponente terá como limite máximo, 02 pessoas na sua apresentação. É permitido que a empresa 
proponente transmita a sua apresentação por meio de plataforma web ou qualquer outro meio de 
videoconferência. 
Será concedido o tempo máximo de 08 (oito) horas líquidas para a apresentação que deverá ocorrer em, 
no máximo, 01 (um) dia. Os horários do intervalo da manhã e da tarde e o de almoço serão acordados 
no dia da apresentação, sendo estes não contabilizados no tempo da apresentação. 
Se no momento da apresentação a Proponente afirmar que não possui determinado item, já será, de 
imediato, desclassificada, não havendo, portanto, necessidade de seguir a apresentação, visto que o não 
atendimento de um único item que seja, já a torna inapta no processo. 
Caso a Proponente não atenda a todas as especificações exigidas no Termo de Referência, será 
desclassificada e haverá a convocação de uma nova prestadora subsequente que tiver ofertado menor 
preço e assim sucessivamente, até a validação de uma apresentação que atenda aos requisitos exigidos. 
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